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2.2.3 - Proposta do onlratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos doolmentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA. Do pRAzo DE ucÊNclA E DA PosstBtLtDADE DE PRoRRoGAçÃo

3.1 - O pÍesente conÍato terá úgência é até í2 (doze) meses, contados da dah de sua assinahJra, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.13U2021, ou enquanto deoner o fomecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo,

3.1.'l - O prazo de ügência será automaticamente pmnogado, independenlemente de teÍmo aditivo, quando o

objeto não for conduÍdo no período firnado acima, resalvadas as providências cablveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste insúumento.

CúUSULAQUARTA. DOS ITODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO COI{TRATUAL

4.1 - O regime de execufio contrafual, os modelos de gestilo e de exeolt'o,
condi@es de conclusã0, enkega, observação e recebimento do objeto constam

vinculado a este Contrato.

assim como os pÍazos e

no Termo de ReÍerência,

cúusuLA outNTA. DA SUBCoNTRATAçÃo

5.1 - Náo será admitida a submntratação do objeto contratual

CúUSUIÁ SEXTA . OO PREçg, DO PAGAI,EIITO, DO REÀ,USTE E DO REESTABELECIi,ENTO DO

EQULíBR|o ECONÔIIICO.RTMCENO

6.1 - O valor tohl da contrataÉoó de Ri 6,013,32 (sêis mil troze reais et
6.2 - No valor acima estão induídas todas as despesas ordinárias diretas e

rinta e dois centavos),
indiretas deonentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e omerciais

incidentes, taxa de adminislraçao, frete, seguro e outÍos necêssários ao cumprimento integral do obieto da

contrataçáo.

6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ontados da data do recebimento

da Nota Fiscâ|, atÍavés de Transferência Bancária para o fomecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

O.á - mOs o intenegno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaÉes iniciades

e conduídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍregno mÍnimo de um ano será ontado a parlir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não diwlgaçpo do Indice de Íêaiustamento, o contÍatanle pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corÍespondente tão logo seja

divulgado o índice definiüvo.

6.8 - Nas aferiçoes finais, o Índice util'uado para reajusb seÉ, obrigatoriamente, o deÍiniüvo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para Íeajustamento venha a ser eíinto ou de qualquer foÍma não possa

mais ser utilizado, ssrá adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legisla$o em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao lndice substituto, as partes elegeráo novo Índice ofcial, para

reajustamento do preço do valor remanescsnte, por meio de termo aditivo'

6.11 - O reajuste será realizado por apostilamento, clnfurmê previsão do Art. '136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reeslabelecida a relação que as partês pactuaram inicialmente enlre os encargos da

contÍabda e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômiefinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem falos imprevislveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

R. Inteíventor Fco Eriyano Cruz, no 120, 10 andaÍ, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Foner (88)3199-

0363 - E-ma,l: cpl@iuazeiro.ce.gov.br - Site: wwwiuazeirodonorte'ce.gov'br

oeÀoÊEr'
L oE EEF

LUu,ô2!ÊE,rr;;"-s_

EF



mmstÀooe ucnmÀo

sagftlhaff r8&v
ESTADO DO C

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07.974.082/0O01-14

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea eonômica extraordinária e exkacontratual, nos termos do fut. í24, lnciso ll, alínea "d'da
Lei 14.í33/2021, devendo ser Íomalizado através de ato administmtivo.

ô.13 . 0 pedido de reêslabelecimenlo do equilÍbÉo econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigôncia do contrato e antes de sventual prorogação nos teÍmos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA sÉTtitA. oAs oBRrcAçôEs Do coNTRArAt{TE

7.1 - São obriga@es do Contralante:
7.2 - Exigk o cumprimento de lodas as obriga@es assumidas pelo Contratado, de amrdo com o @ntrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e mndições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contÍato;

7.4 - Notifcar o Cnntratado, por escdto, sobre vÍcios, defeitos ou incone@es verificadas no obleto fomecido,

para que seja por ele substituÍdo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar ê Íiscalizar a sxêcução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do ob,ieto, para efeito de liquidaÉo e pagamento, quando houver mntrovérsia sobre a exeotção do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. '143, da Lei no 14.'13312021;

i.7 - Efetuar o pagamento ao ContÍatado do valor correspondente ao Íomecimsnto do objeto, no prazo, forma

e condi@s estabelecidos no presenle Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste ConÍato;

7.9 - bientificar a Proqrradoria Geral do Municipio para adoção das medilas cabÍveis, quando do

descumprimento de obrigapes pelo Contnatado;

7.i0 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaÉes e reclamações relacionadas à execução do

presente funfato, ressalvados os ÍequeÍimenlos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa exeoçpo do ajuste.

7.10.1 - A AdministÍaÉo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a conhr da data do protomlo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogaÉo por igual perÍodo, quando motivada.

7.i1 - Responder evenfuais peiiOos Oe reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-Íinanceiro feitos pelo

contrabdo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Adminisúação não responderá por quaisquer compmmissos assumidos pdo ConÚatado com

terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a lerceiros em

deconôncia de ato do ContÍatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA oITAVA. DAS OBRTGAçôES DO CONTRATADO

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perÍeita execução do

obleto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

8.á - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos demnentes do objeto, de aodo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratanle, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quaEo) horas que antecede a data da

entroga, os motivos que impossibilitem o olmprimento do prazo prBvisto, com a devida comprovaÉo;

8.4 - Atender às deteÍminaÉss regulares omitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 202í)e prestar todo esclarecimenb ou informaÉo poreles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstuir ou substituir, às suas expensas, no tohl ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contnato, os produtoíbens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou inconeÉes

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

8.6 . Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes da exeolção do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminiskação ou tercekos, não roduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

8.1 - 0 Contratado deve @mprir todas as obÊgações mnstantes deste Contato e em suas peças vinculadas,

R, Interventor Fco Erivâno Cru4 no 120, 1o andar, Centro - CEP; 63.010'015 - Juazeiro do Norte - CE -s^rlucE+â
L OÉ ll4te

LUN ,orH=
'ts"É-

0363 - E-mail: cpl@juazeiro,ce.gov.br - Site: wwwiuazeirodonorte,ce.gov'br
Fone; (88)3199-



milssÂo0EUCÍrAcÀ0

tolhali'1831t

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.974.082/0001-14

o acompanhamento da execução contratual pelo mntatante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamontos devidos, o valor onespondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 conhatado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: í)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certldóes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicllio ou sede do ontratado; 4)

Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cerlidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo @mpÍimento de todas as obriga@es trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçao específica, clJja inadimplência não transÍere a
responsabilidade ao contatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do conbato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verilique no local da exeorSo do objeto confatual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nâo estoia sendo execuhda de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguança de pêssoas ou bens de terceiros.

8.1 'l - Manter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigaçoos assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprh, durante todo o peÍlodo de execução do contrato, a reseÍva de cargos prevista em lei para

possoa çgm deficiência, para reabilihdo da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 202í);

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refure a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, om a indicaÉo dos emprcgados que preenderam as referidas vagas (art. 116, paÉgnafo único, da

Lei n.o í4.í33, de2021l;
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações oblidas em deonência do cumpÍimento do contrato;

8.'15 - Arcar om o ônus deconente de evenfual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quânto aos custos variáveis deconenles de fatores futuros I incertos, devendo

complementáJos, caso o preústo inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arÍolados no art. P4,ll, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.16 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do co ntratante;

8.17 - Alocar os empregados necessáÍios, om habilitaçao e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimênto das cláusulas deste contíato, Íomecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensÍlios

demandados, cuja quantiJade, qualidade o tecnologia deverão atendêr às ÍecomendaÉes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e úeinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 í3.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes paE proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por foç da

execuÉo deste contrato;

8.19 - Conduir os trabalhos com estih observância às nomas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaÉes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao conhatante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos execuüvos que fujam às especificaçõos do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utiliza@o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçao de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nôm pêrmitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

om tÍabalho notumo, pedgoso ou insalubre.

CúUSUIÁ NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9,1 - A mntrataçao conta com garantia de exêcuÉo, nos moldes do art. 96, da Lei no í4.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contato.
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9.2 - O contÍatado apresentará, no prazo máÍmo de l0 (dez) dlas úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, conlado da assinaluna do contÍato, @mPÍovante de prestaÉo de garantia, podendo

optar por cauSo em dinheho, tÍtulos da dívida pública, seguro-garanüa ou fiança bancária, em valor

conespondenle a 5% (cinco por cento) do valor total do ontrato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de segurogarantia, a apólice deveÉ ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas onvencionadas.
g.4 - A apólice do segurojarantia deverá aompanhar as modificações reÍerentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respeclivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguÍo-garantia na dah de renova@o ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique dêscoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste conlrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da AdministraÉo, o contÍahdo

ficará desobrigado de renovar a garanüa ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinlcio da

execuÉo ou o adimplemenh pela Adminiskação.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não ormprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

9.7.2 - multas moratóÍias 6 punitivas aplicadas pela Adminisfação à conEatada; ê

9.7.3 - obrigaçães trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pêlo contmtado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro4arantia somente será aceita se ontemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
g.g - A ganntia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especÍfica a ser

fomecida, com coneção monetária.
g.'10 . Caso a opção seia por utilizar títulos da dlvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasile avaliados pelos seus valores eonômios, conforme definido pelo Ministério competente,

9.11 . No caso dê garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou insütuiÉo

financaira, devidamente autorizada a operar no Pals pelo Banco Cenlral do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do ftador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de altena@o do valor do confato, ou proíogaÉo de sua Úgência, a garantia deverá ser

alustada ou renovada, seguindo os mesÍÍtos parâmetros utilizados quando da contrahçã0.

9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contrahdo obÍiga-se a Íazer a respectiva reposigão no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, mntados da

data em que for noüÍicado.

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.í4.í - O emitonle da garantia oÍertada pelo contnahdo deverá ser notificado pelo contatante quanto ao

inÍcio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contrafuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.133/202í).
9.'14.2 - Caso se lrate da modalidade segurogarantia, omnido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ooner fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinisfo, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.'15 - Extinguircê-á a garanüa com a restituição da apólice, carta fiança ou aúorizâÉo para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de gaÍantia, acompanhada de dedaração do contÍatante,

mediante termo ciÍcunstanciado, de que o conEalado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
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9.1ô - A garantia somente seÉ liberada ou restifuÍda após a fel execu@o do contrato ou após a sua extinçáo

por culpa exclusiva da Adminishação e, quando em dinheiro, seÉ ahralizada monetariamente.
g.17 - O garantidor náo é parte para figurar em processo administrativo inslaurado pelo contratante com o

objeüvo de apurar prejuizos 6/ou aplicar san@es à conbatada.

9,18 - O conúatado autoÉza o contÍatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusUI"A DÉcffiA. DAS INFRAÇÔES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS

10,1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021' o contratado que:

a) Der causa à inexecuÉo parcial do mntrato;

b) Der causa à inexecuÉo parcial do confato que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento

dos serviços públims ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexêcuÉo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiflcado;

e) Apresenhr documentação falsa ou prestar declaração íalsa durante a execuçâo do contrato;

Í) Praticar ato fraudulento na exedJção do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

1b.2 - Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes sançóes:

'10.2.'1 . Advertência, quando o contratado der causa à inexec!ção parcial do contrato, sempre que náo se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, § 20, da Lei n" 14.133, de 202'l);

iO.Z.Z - tmpeOimónto de licitar e contratar, quando praücadas as ondutas descritas nas alíneas "b', "C e "d'

do subitem acima deste Contrato, sempÍe que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no '14,133, de 202'l);

í0.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

atÍneas'e', Y, "gi e 'h' do subitem acima desle Contrato, bem como nas alíneas'b', 'c'e'd', que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. '156, § 50, da Lei no 14.133' de 2021).
'10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de ahaso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atnaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinçáo do contrato por

descumprimento ou cumprimento iÍÍegular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexeolção total

do objeto.
í0.3: A aplicação das sançôes previstas neste Conkato não exclui, em hipótese alguma, a obrigafio de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n" 14'133' de 202'l)

10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

15ô, § 70, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.i - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da dala de sua intimação (art, 157, da Lei n" 14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabívêis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conlratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0'14.133, de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prlzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a @ntar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEPI 63.010{15 - Juãzeiro do Norte - CE - Fonej (88)3199-
0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.bÍ - Site: wwwiuazeiÍodonofte'ce.gov,br
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i0.5 - A aplicaÉo das sanÉes realizar-se-á em processo administnativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Cnnkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraSo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. Í56, §1o, da Lei n0 14.133, de 2021):

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

ei A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgáos de controle.

10.7 - Os atos previstos omo inÍnações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serâo apurados e iulgados- conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍnidos na referida Lei (art. í59).

10,8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada mm abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pÉtica dos atos ilícitos previstos neste Contrato..ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

àstendldos aos seus administÍadores e sócios com poderes de adminiskaçá0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coliga$o ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise lurídica prévia

(art. '160, da Lei n0 14.133, de 2021).

io.g - o contratante deveÉ, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÉes por ela aplicadas, para 
_fins 

de

pubÍcidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Êmpresas Punidas (Gnep), instituidos no âmbito do Poder Exefltivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 '14.133, de

2021\.

10.1d - As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilita@o na forma do art. 163 da Lei no í4.133/21,

10.11 - Os débitos do contratado para com a AdministraÉo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, tobl ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo MunicÍpio deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Municlpio contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ETflNÇÂO CONTRATUAL

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que tsso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

1'1.2 - Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administnação providenciar a readequação do cronograma Íixado

para o contrato.
11.2.1 - Quando a náo condusáo do contnato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele consütu[do em mora, sendoJhe aplicáveis as respeclivas sanÉes administraüvas; e

b) Poderá a AdministraÉo optar pela extinção do mnlrato e, nessê caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuÉo contratual.
'l'1.3 - Constituem motivos para extinção do contÍato, a qual dêverá ser formalmente motivada nos pÍesentês

autos, as situações previshs no AÉ. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsóes contidas nos artigos 138 e '139 da reÍerida lei.

R. InterveÍtor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andaÍ, Centro - CEP; 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-

0363 - E-maii: cpl@iuazeiro.ce.gov.bt - Site: wwwJuazeiÍodonofte.ce.gov.br
LUNror!ÊÉl
1arÀ13=

i..r:



eotlssÂoDEUclTAcÀo

tolhat't, f 831ü
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ: 07.97 4.AAZ I 0001-14

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRN

12.1 - As despesas decorÍentes da presente contrataçáo mrrerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Orcão unid. OÍr. Prclcto/Atividade Elemênto dê lrc.p€râ
04 01 04.124.0003.2.008.0000 33903000

'12.2 - A dotação relawa aos exercícios fnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Oçmentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúusuLA DÉcrMA TERGEIRA - Dos cAsos oiJllssos

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conÍdas na Lei n0 14.'133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contÍatos,

cúusULA DÉCIMA OUARTA . DAS ALTERACÕES

14.1 - Eventuais alteraÉes contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021,
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contÍatuais, os acréscimos ou supressões

que se fuerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.3 - As alterações contratuais devêrão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Registros que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebna@o de termo aditivo, na íorma do art. 136 da Lei n0 14.133,de2021.

CúUSULA DÉCIMA 8UINTA. DA PUBLICÂCÁO

15,1 - lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instÍumênto no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no aÍt. 94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em aten@o à Leino.12.527,de2011.

GúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimh quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para diímir m litígios que decorrerem da execução deste

Termo de ContÍato que não pudêrem ser @mpostos pela conciliaçã0, onÍorme art. 92, §1", da Lei no

14.133t21.

R. Interventor Fco Erlvano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
0363 - E-mail: cpl@juazeÍro.ce.gov,br - Site: wwwJúazeirodonorte,ce.gov,br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE
CN PJ: 07.97 4.082 I 0O0r-14

Declaram as partes que este Contrato onesponde à maniíestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elaS ceiebradO, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Juazeko do Norte/CE, 08 de Janeiro de

TES UN

r).
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lvan Fi

Ordenado(a) de DesPesas

Conholadoria e Ouvidoria Geral do Município

CONTRATANTE

c I c ERO SAM U E L _,.É',==!_==_.-êrÉ_
DE SOUSA '#5.*=:-'--

LUNA:02187261395 r '

FERRETRA E LUNA COMÉRC|o E SERVIÇOS LTDA

32.M3.610/0001-69
CONTRATADA
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iunleAPÜLICE*IÜITAL
EItr A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.

Entretantó, a slmples leltura não dlspensa a consulta das Condlções
ContÍatuals do iroduto na páglna da lnternet da Superlntendêncla
de Seguros Prlvados (https:/ vww.gov.bÍ/susep/pt'br) ou da Junto

Seguros fi untoseguros.com).

FRoNTISPICIO OC PÓIICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S'A

oNPJ: 84.948.157/OOO1-33, rêgistro susEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: Ogl01 12025 1 4':11.47

N' Apólice Seguro Garantia: 10'0-175-0445791

Proposta: 5008482

Controle lnterno (Código Conúole): 412974143

N o de Registro SUS EP: 054362025001 007í5044579í

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPlO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07 .g74.O82tOOO1 -14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.s 120, Centro,

Juazeiro do Norte - CE

DADOS Do TOMADOR: FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.043.610/OOO1-69 AVENIDA ANTONIA AMBROSIO BASILIO ALVES 254,

CABACEIRAS - CEP:63.260-000 - BREJO SANTO - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.1.212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletÍônlco digitalmentê assinado por:

rcP
Brásil
a

tcP
BÍa§il
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445791
Proposta: 5008t182
Controle lnterno (Código Controle): 412974143
N " de Registro S USEP: 054362025001 00T1504457 91

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

Descr da Garantiar Coberturas, valores e razos istos na rce:

ff#i,ry','-tg^'o' i Utt tP

Ramô

0775 - GARANTIA SEGURADO -

seron púsltco

Vigência
Modâlidade e Cobertura Adicional

Trabalhista e PrevidenciáÍia

Multas e Penalidades

Térrnino

09t0412026

09t0412026

09t04t2026

0st04t2026

Demonstrativo de Prêmio:

Limite Máximo de Garantia (LMG)Modalidade

Executante Fornecêdor R$ 300,66

Início

Limite Máximo de lndenização
(LMl)

0810112025R$ 300,66Executante Fornecedor

R$ 3,0Í 08t01t2025Despesas de Contenção e Salvamento

0aü12025RS 300,66

0810112025RS 300,66

Prêmio LÍquido Execulante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e PÍêvidenciáÍia

Adicional de Fracionamênto

r.o.F

Prêmlo Total

Parcela
1

R$ 106,67

R$ 53,33
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Vencimento
16t01t2025

Ne Carnê
23784786

Valor(R$)
R$ 160,00

úún§&!5ôor5*ôF§/pÉ.ô,rr.rcorrtat.b!apfr.r44d,üôerb*r.É*rc'r.o(cEEl..)drdEHn,e)Ó,üqdE'Úid-b€ÚiEí5óôr,.d '.4nt drCrrCC!-l qtúdt úê)ErtEaoaú {Dd.
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N " Apólice Seguro Garantia: Í 0-077$044579t Folha No

Proposta: 5008t182
Controle lnterno (Código Conrole): 412974143
N " de Registro su sEP: 0510362025001 007750445791

1t

FRoNTtsplcto DE ApóLtcE SEGUBo cARANTIA

Obleto da Garantla

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

PrejuÍzos deconentos do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íomecimento de
bens, conÍorme termos e condições descritos no Contrato 2025.01,08-0109.

Ademais, esta Agólice de riscos declarados garantê lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuizos deconentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de AçÕes TRABALHISTAS E PREVIDENCÁRIAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relaçáo às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenaçâo judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seia condenado
subsidiariamente por s€ntença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de2022

ESTA APÓLICE NÂO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERTORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

gEEUROS
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N' Apólice Seguro Garantia:1}-0775-044579, pr16r11' 4t\
Proposta: 5008tt82
Controle I nterno (Código Controle) : 41 297 41 43
N " de Registro SU SEP: 054362025001 0OTl 504457 91

coNDlçÔEs CoNTRATUAIS

iutttp

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.s 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
í.1. Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos deconentes do inadimplêmento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contratação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Não estáo incluldos na cobêrtura qualsquer prejuízos ocasionados dlreta ou
indiretamente e ocorrldos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contÍatada respectiva
cobertura adlclonal;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limatando a seguro dê responsabllidade civil, lucros cessantês e eventos ê Íiscos de natureza
ambiental;
c) eventos dê caso Íortuito ou Íorça maior, nos teÍmos do Código Civil;
d) inadimplência de obrlgações gàrantldas, decorrentes de atos ou Íatos de resp-onsabilidade
do Segurádo, que tenhaú contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrlgações do Contrato Principal que não sejam de Íesponsabilidade do
TomadoE
Í) Íornecimento de bens não estlpulados no Contrato Principal, conÍorme constantê no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obleto do
Contrato Princlpal;
g) penaltdades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorlsmo, conÍoÍme definido por legislaçáo ou regulamentaçâo aplicável;
i) atos de hostilidadê, gueÍra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruigão ou
requisição dêcorÍentês de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bêm como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
atividades visem a derrubar pela Íorça o goveÍno ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e socla! do país por meio de atos de terrorismo, gueÍra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer pêÍdas, destruição ou danos, de qualsquer bens materials, preiuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se llmltando, às nucleares e ionlzantes;
k) obrlgações que não esteiam expressamente garantidas e pÍevistas no Objeto da presente
Apólice;
l) preluízos decorrentes do não cumpÍimento de obrigações fiscais e tributárlas;
m) prejuízos causados por roubo, Íurto, estêlionato, apÍopÍiação indéblta ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a malor pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

Página 3 de 14
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N " Apólice Sêguro Garantia: 1 0-0775-0445791
Proposta: 5008482
Controle lnterno (Código Controle): 412974143
N o de Registro SUSEP: 054362025001 007/50445791

4. ALTERAÇÔES, RENOVAçÕES E ATUALIZAçóES
4.1. A Apólice acompanhará as modificaçóes já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Paru alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haia o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se pÍesumem e sêrão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive paÍa a
atualização monetária do LMG pelo lndice constante do Contrato Principal.
4.4, Ao aceitar a presente Apóllce, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunlcar à SeguradoÍa, êm prazo razoável, nunca supêrlor a 10 (dez) dias útêls após o Íato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Obleto da
Garantia que inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormallzadas contÍatualmente.

milssÀoDEUcr?AcÀo

FolhaNo'lE\3Ç iu*tp
o) ÍeÍazlmento da obrlgação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou seÍviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceltos pelo Segurado;
p) reíazimento da obrlgação garantlda dêcorÍêntê de alteração de pÍoieto ou êscopo;
() impacto decorrente de insuficlência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
etaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção dai licenças necessárias à execução e conclusáo do obieto desta garantia e se,
por qualsquer motivós, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgao(s) competente(s) paÍa
ôoncéder à(s) licença1s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execuçáo desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabllidade de lndenização;
s) fretuízos decorentes da aiteração da obrlgação garantlda por esta Apólice que tenha sido
acordada entre SeguÍado e Tomador, sem anuêncla prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;
t) quaisquer Preiuízos, perdas e/ou demais penalldades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com partlclpação dolosa do Segurado e/ou seus repÍesentantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.i, O Tomador é responsável pelo pagamênto do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçâo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamglto !a
lndenização, caberá devolução Pro-iata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de

modo qué a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1 . O êvêntual valor de devoluç áo Pru-ratedie do Prêmio pago, seÍá atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de
cancelamênto realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição náo sejam disponibilizadas pelo responsávelou
estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
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4.S. A não observâncla pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam_ em
perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do rasco

coberto; e (ii) isso tenhe relação com o Sinlstro ou estela comprovado, pêla SeguÍadora, que o
Segurado silenclou de má-Íé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seia inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete à renovaÍ a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que sollcitado
pelo-Segurado ou Tomador, Na hlpótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesmà, sendo-the Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Sêgurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condlçóes comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
5.t. Expeclaívslte--lilnlsirg: lnstauração do processo administrativo para apuração, do
inadimflàmento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou náo execuçáo do

fornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contÍatual do Tomador, o

Segurado deverá imediatamente notlficá-lo acerca dos Inadimpleme_ntos ocorridos, indicando
claiamente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canel de slnlstro" constante do sítio eletrônico da SeguradoÍa.
5.í.2. A-não comunicação da Expectatlva de SinlstÍo se configura em hlpótese de perda de
direlto, pelo Seguradb, a evehtual lndenização securitária por Preiuízos decorÍentes,
relacionàdos ou úerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1'1, desde que (i)
disso resulte agravamento do rlsco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conÍlito e de adotaÍ medidas de mitigação dos riscos de SinSstro.
5,2. Mediante recêbimento da notificaçáo Íemetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Prlncipal de deÍlagração do comitê de resolução de
conflito e/ou ouiro método slmllar, Segurado e Tomador, nos termos das regras prevista§ no
Contrato Principa!, tentaÍão dirimir eventual controvérsia acerca da Expêctativa de SinistÍo
e/ou buscarão êncontrar soluções efcientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratua!, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre iníormada do andamento das
tratativas.

Proposta: 5008/t82
Controle lnterno (Código Gontrole): 412974143
N " de Registro SUSEP: 054362025001 0077 504457 91

5.2.2. A adoção de açÕes pela Seguradora pêrante o Segurado e o Tomador, quando da Expect-ativa de
Sinistro, náó represénta 

'aceite 
iácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura

Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5,3, RecÉmação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertidâ em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicaçáo à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.1. A não Íormallzação da Reclamação de Sinistro tornará sem êÍêito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinlstro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisáo do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5, Para a Reclamação de Sinlstro será necessárla a apresentaçáo dos segulntes
documentos:
a) cópla do edltal de llcltação do qual decoÍÍe o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópla do Contrato Prlnclpal, sêus anexos e adltlvos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópla do processo admlnistratlvo de acompanhamsnto do Contrato Prlnclpal;
d) cópla daà notas ílscals, ou outros documentog de cobÍança emitidos pelo TomadoÍ' e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópla do processo administratlvo que documentou a lnadlmplência do Tomador e resultou
na rdsclsão- do ContÍato Principal ê/ou na apllcação dê multa, contendo a notlficação dê
penalldades ao Tomador e sua publicação em Dlárlo Oficial;
í) cópla do novo contÍato fiÍmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quendo
apllcável;
gi cópla dos comprovantes de pagamento do SoguÍado para o FornecedoÍ Substltuto, quando
apllcáve!;
h) plenilha, relatório e/ou correspondênclas inÍormando os Preiuízos soÍridos;
l) ptanllha, relatórlo e/ou correspondênclas lnÍoÍmando da exlstência de valores Íotldos;
li êOpta de alas, notificaçóes, cbntranollficaçóes, documentos, cor-resqondências, lncluslve e'
-rirailá, 

trocados êntÍe Sêgurado e Tomador, relaclonados à inadlmp!êncla do Tomador, se
aplicável.
S.S. nesulÂçao-da§lnistrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de [egulação do.Sinistro
em atg SÓ (irinta) dias corridos, Contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamênte

acompanhada dos documentos acima listados.
5.6,1,' A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documêntos. e/ou inÍormações
complemeníares pará a análise de cobertúra da Reclamaçáo de Sinlstro apresentada,
hipóiese na qua! o prazo previsto no ltem 5.6 gerá suspenso, voltando a cqJr.er sua contagem
a iartir do dlá úil| s-ubsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exlgênclas
da Seguradora,
5.6,2, Ém caso de decisão ludicial, ou arbltral, que lmpeça ou de alguma lorma lnÍluencle na
posslbllldade de erecução da garantla pelo Segürado,'ou suspenda os eÍeltos da Reclamação
be Sinislro comunlcadã à Segúradora,-o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
lnterrompldo, relnlclando a partlr do primelro dla útll subsequente à revo_gação dos eÍeltos da
declsão,' mesmo que tenhàm sido InteÍpostos recursos, se estes não possuírem eÍelto
suspenslvo.

6. TNDENTZAçÁO E SU&ROGAçÃO
6.í. Caracteriiado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediantê:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência.do Tomador; ou

b) 
'exécução 

da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nós limitós da Apólicé, nós termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme

acordado entre Seguradora e Segurado.
6,1.1. O cálculo da-lndenização cônesponderá (i) à diÍorença êntrê o prêço pÍêvisto no Contrato Principal

e o pÍeço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo contratual

inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do pÍívo para seu pagamento.

6.tlZ. Para apuração do PreiuÍzo'seráo conslderados, erclusivamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando ltens como

N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445791
Proposta: 5008/t82
Controlê lnterno (Código Controle): 412974143
N o de Registro SUSEP: 05'862025001 00775044579í
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correção monetárla, acréscimos de bens para Íorneclmento, melhoramento técnlco dos bens
e Earantla contratual ou legal,
6.1,3. Em complemento ao cáculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamonto da lndenização acontoça antes da apuração dos saldos de crédltos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores poÍ êla pagos
em excesso,
6.3. O pagamento da lndenizaçâo deverá ocorÍêr dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3:1. O náo pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamênto d€ iuros
de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específca.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou lerceiros cuios atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4,1. É inefcaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.1 . A Seguradora realizuâ, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso
de valoreó comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençáo e Despesas de
Salvamento, inóonidos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Obieto da Garantia e ao Contrato

Principal.
7.2. Áóm das hlpóteses constantes do ltem 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobedura de Dàspesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
SeguÍado:
a) ãm relação ao Obleto Garantido ou Contrato Prlnclpal para prevenção ordlnárla do sinlstros,
úeluízos é danos eir Eeral, assim conslderados também quaisquer despesas de manutenção,
sêguÍança, conserto, renovação, reíorma, substltulção preventiva, ampllação ê outras
medldas afins;
b) para adoçáo de medidas inadequadas, lnoportunas, desproporcSonais ou iniustificadas,
sendo estas conslderadas como aquelas medldas ou provldências sem relação dlreta com o
possível ou eÍetlvo Slnistro, ou com o Obleto da Garantla, assim como medldas ou

irovldênclas extemporâneas, ou em valor ou lustlficatlva desproporclonal ao rlsco de Slnlstro.
7.3. Para reêmbolso das Despesas de Contençáo ê DesPesas de Salvamento, apllcam-se as
regras ê obrlgações constantes do item 5.1 ê segulntes, devendo ser encamlnhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do ltem 5.5, cópias dos:
l. contrato(s) com terceiÍo(s) para execução de medldas ou providências as quals geraram as
Despêsas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ll. iomprovantes de despesa lncorrida pelo Segurado, para execução das modldas do
contenção ou salvamento; e
ili, dos-comprovantes de pagamento ou desembolso reallzados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8, PERDA DE DIREITOS
8.í. O Segurado perderá o direito à lndenlzação na ocorrência de uma ou mals das segulntes
hipótesesr
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l. Atos ilícltos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo comprovadamente pratlcados
pelo Segurado, ou alnda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar lnlenclonalmentê o Ílsco coberto pela Apóllce;
lll. Descumprlmento de obrlgaçôes do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabllldade do Segurado que tenham conlrlbuído de íorma dglêrmlnante para a
ocorrêncla do Slnlslro;
lV. Se o Segurado não cumprlr lnlegralmente qualsquer obrlgações pÍêvlstas nas presentes
Condiçôes Contratuais desta Apóllce;
V. Se o Segurado ou seu representente lizer declaraçóes Inexatas ou omltlr de má-íé
ciÍcunstâncias de seu conheclmento que conigurem agÍavamento de rlsco de lnadimplÔncla
do Tomador ou que possam lnÍluenclar na aceltação da pÍoposta;
VL Se loÍ reallzada alteração no ContÍato Prlnclpal sem anuêncla prévla da Seguradora, desde
que: (i) dlsso resulte agravamento do rlsco coberto; e (ll) tal sltuação tenha relação com o
Slnlstro ou reste comprovado que o Segurado sllenclou de má-Íé;
Vll. Ausência ou intempestlvldadê da comunlcação da Expectatlva de Slnlstro na Íorma do
item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do rlsco e impeça a
Seguradora de adotaÍ as medldas de mltlgação de Ílsco;
VllÍ Se o Segurado deixar de tomar as provldênclas para evltar ou mlnorar as consequências
do SinistÍo.
8.2. O Segurado está clente das hlpóteses de perda de dlrelto quanto a descumprimen-tos de
suas obiigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabllldade'
assumidoCeàcordados no âmblto do Contralo Prlnclpal e/ou desta Apóllce.
8.3. Ao aceltar a presentê Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
lnadimplemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrlgação(ões) constante do Obteto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gêrar uma Expectatlva de Slnlstro, um avlso de Slnistro ou que
caracterlze a ocorrêncla de um Slnlstro,
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Princlpal, lnclulndo o acesso ao local de
execução, rêcebimento de lníormações, documentos e relatóÍlos dos resp_onsávels técnlcos,
dentre outras medidas de acompànhamênto do rlsco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apól,ce e não lnvlabiliza eventual aplicagão das hipóteses dê
perda de direlto à lndenlzação prevlstas nesta cláusula.

9. EXTTNçÃO DA COBERTURA
9.1. A rêsponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) 

-o 
obleto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizagão ao Segurado atinglr o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia foÍ extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9,1.1. Para coberturas com LMI definldo, uma vez que o valor de Indenlzaçáo atlnJa o LMI
indicado na Apólice, Ílca a respectlva cobertura extlnta.
9.2, A responsabllldade da Seguradora está llmltada aos Pretuízos d€correntês dos eventos
de inadlmplemento ocorrldos durante a Vlgêncla da Apóllce, observado o prazo prescriclonal
de 1(um) ano apllcávêl ao contrato de seguro paÍa sua caracterlzação e comunicação à
Seguradora,

ROS
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io. coNcoRRÊncn oe apóLrcES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Obleto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmentê êntre as garantias apÍesentadas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auferiçáo de lucro ao Segurado.

rr. cotttRovÉnsns
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

12. AcErrAçÃo
12.1. A contrãtação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por conetor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitiàos. A proposta escrita deverá conter os elem€ntos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.

i2.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniíestiar sobre a aceitaçâo ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
tZ.2l. A,solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item i 2.2. Nesta hipótese, o prazo de 1 5 (quinze) dias previsto no item 1 2.2 ficará suspenso,

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
12.3. No caso de nào aceitação da pàposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponentê por e-mail,

via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência dê manifestação, por escrito,

da §eguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitaçáo tácila do seguro'
12.4. Óaso a aceiúçáo da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o

prazo aludido no iiem 12.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,

tomunicando a Seguradora, por êscrito, ao pÍoponente, tal eventualidade, ressaltando a consequênte
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
í2.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

Í3. DtSPOSTÇÔES GERAIS
i3.1. Ouando' sollcltado pela SeguradoÍa, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos !1ue demonstrem o correto cumprlmento das obrlgaçõ_es garantidas,
autorlzando, incluslve, á entrada dos prepostos e prestadoÍês de servlço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monltorar o cumpJlmento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Prlncipal, Seguradora e os termos da Apóllce.
i3.2, úo tocante à alocação dos Ílscos prevlstos nesta garantia, havendo contrariêdade e/ou
dlvergêncla entre es dlsposições pÍevlstas na presente Apólice/Endoss-9- e !!o contrato e/ou
adilvós garantldos, prevàlecérão sêmpre as disposlções da Prosêntê Apóllce/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerêncla das condlções e termos desta Apólice
e/ou Endosso, 6stando de plêno acordo que a Seguradora a prêste e cumprâ' tal como
dlsposto em auas Condlções Contratuals.
Í3.3.1. Para ausêncla de dúvidas, a prêsente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses prevlstas no art. Í02 da Lel de Licitações ns 14.133/2021.
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13,4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurldico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o teÍÍitóÍio nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participaçÕes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenização e Limite
Máximo de Garantia.
í 3.8. Esto seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaçáo por parte da
SUSEP.
í3.10. O Segurado poderá consultar a situaçâo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sitio eletrônico h[Ps/rrwvw,gov.brlsusep.

14. DEFTNTçÔES
í4,1. Em ac?éscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apóilce: documãnto, emitido ê assinado pela Seguradora, que rêpresenta Íormalmente o contrato de
seguro garantia.
ll. benéfrclárlo: pessoa jurídica, a qual possui inteÍesse legítimo no Objeto da Garanüa e que. pode

incorrer, diretia ou indiretamente, em PrejuÍzos deconentes do inadimplemento contratual do Tomador.

lll. Condlções Partlculares: conjuntó de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçõês

Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado enúe Tomarlor e Segurado, incluindo seus

anexos e especificaiões técnicas, no qual consta as obrigaçÕes de Íornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesà de Contànção: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada.de medidas imediatas,

ou açôés emergenciais, fara evitár a caracterização do Sinistro iminente quê seria coberto pela Apólice,

a partk de um lncidente ou Perturbaçáo ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro cobêrto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
Vl. Despesa dê Salvámento: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou ações emergenciais, após a oconência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela

Apólice, de modô a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vil. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da

Apólice.
Vill. FornecedoÍ Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetÍos
usualmenle utilizados para os contiatos de Íornecimento de bens, que so encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
lX. íncidente ou Perturbação: evênto súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

eÍetivaçpo dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado ê externo às condições de
execuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterizaçáo do Sinistro conÍormo termos da Apólicê.
X. lndenlzação: contraprestiação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Preluízos cobertos pelo
Seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor
Substituto.
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Xl. Llmlte Márimo de Garantia (LMG): valor máximo de lndênizaçáo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstias na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos

Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a
uma cobertura com LMI defin'rdo, o LMG da Apólice conespondêrá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xll. Llmite Máximo de lndenlzação (LMI): valor máximo de lndenização para cada cobortuÍa
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xttt. Preiuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no

Contrato Principal e o preço contratualmêntê definido com o Fornecedor Substituto, para execução do
mesmo escopo contraiual- inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo

Segurado em deconência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o

decurso do prazo paÍa seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de

seguío contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertuÍa ao Segurado. 
.

Xü. prêmio Mínimo: a paiceta do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a partir do momento da emissáo do seguro, em razão do consumo_de capacidade.e
seu custo de oportunidâde, bem como pela própria garantià securitária prestada desde o momenlo da

emissáo da Apólice.
XVl. Pro-ratadle: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo. para devoluçáo
de Prêmio, com a retençpô de valor propoicional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência não deconidos.
kVit. netatório Final de Regulação de Slnlstro: documento no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões tecnicoJegais para eventual negativa de

cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xvtll. Segurado:ênte da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seluro EaÍantla: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomadoi perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou

entrêgas parciais do Contrato Principal.
XXl. Íorhador: pessoa jurídica côntratada pela Administração Pública para execução do Contrato

Principal, nos termos da legislaçáo.
XXII.'Vlgência: as Apólicós e-Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas,

COBERTURA ADIC]ONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREV]DENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.c 1 541 4.636371 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Mâimo de

lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigaçôes de
naturezatrabalÉista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em deconência de sentença condenatória transitada em iulgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e eiprãssa anuência da Seguradora e consêquente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relaçáo

trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do per-todo de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. R]SCOS EXCLUIDOS
2,1. Em acrésclmo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão lncluídos na
cobertura adicional, quaisquer prejuízos dêcorrentes de:
a) lucros cessantês;
b) dano materla!;
c) dano moral;
d) dano corpoÍal; e
e) danos decorrentes de acidente de lrabalho;
Í) honorários de qualquêÍ espécle;
g) danos acordados;
h) danos ambientals; e
l) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTBAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açoes judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta ApóÍce, deverá, a qualluer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória

àe cálculo simples das verbâs ileiteadas pelo Autor-Reclamantê, juntamente com as principais cópias

do processo ludicial e uma êstimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até i O 1Oez1 dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora .responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicaçáo de um valor máximo altêrnativo.

iuntp

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DO SINISTRO
4.í. Expeclaliyaúe§lnhfÍg: quando o Segurado Íor citado paÍa apÍesentar deíesa trabalhlsta
e/ou pievidenciárla contra Autor.Rectamante que relvindlque_verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vlgêncla da Apóllce, ele deverá óomunlcar lmedlatamente tal Íatoà Segura9ora'
enüiando cópia(s) da(s) ÍeÍe;ida(s) citagão(óes) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamanle como pelo reclamado/Tomador.
4.í .1. A pres'ente cobertuÍa adlcional abrahge as ações ludlglals 9m qqe o Segurado íor citado
duÍante o prazo prescrlclonal previsto no art. 7e, lnciso XXIX da Constltulção da República, no
que se reÍere ao Dlrelto do Trabalho.
l'.t.2. Sem preluízo do dlsposto no Item aclma, a comunlcação da Expectatlva de Slnistro e/ou
da Reclamãção de Slnisiro à Seguradora se sujeita ao prazo prescrlclonal aplicável aos
seguros em geral.
4.21 Reclamúão de Slnistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Slnlstro, mediante comunlcação do Segurado à Seguradora, assim que tÍansltada em iulgado
a declsáo condenatórla ou homologatórla de acordo iudlclal'
4,2.1. PaJa a Reclamação de Slnlstro será necessárla a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sêntença e da certldão de seu trânslto em julgado, da qual conste o
ràconÉecimento de que o Autor-Reclamentê trabalhou paÍa a reclamado/Tomador no Contrato
Prlnclpal dentro do perlodo de Vlgêncla da Apólice, e que reconheça a resPonsabilidade
subsidiária do Segurado ao paEamento dê verbas de natureza trabalhlsta e/ou previdenciária
lnadlmplidas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devldos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabelhlstas e/ou prevldenciárias especlllcamente relaclonadas ao período de coberlura da
Apóllce;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judlclárlo, caso tenha sldo o processo
encerrado por melo de acordo;
d) guias de recolhlmento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) gulas dê recolhlmento do INSS dos empregados que tÍabalhaÍam nos servlços relativos ao
contrato garantido poÍ esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Aulor/Reclamantê trabalhou para o
ràclamadoflomadoÍ no contÍato prlnclpal dentro do período do Vlgência da Apóllce;
g) documento emltldo pelo Juízo trabalhlsle atestando a data da distribulção do Íelto.
4.2.2, A não Íormallzação da Reclamação de Sinistro toÍnaÍá sem eÍelto a Expectativa de
Slnlstro.
4.2,3. A Reclamaçáo de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

7e , inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterizaçáo de Sinistro: recebida a notifcação, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de
regulação de Sinistro.
4.õ. Esião cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

4.5. Com base em dúvlda Íundada e Justlfcada, a Seguradora poderá sollcltar documentação
e/ou lnÍormação complementar paÍa anállse da cobertura da Reclamação de Slnlstro. Ficando
certo quê o prazo e-stabelecldo de 30 (trinta) dlas, será suspenso, vollando a coÍrer sua
conlagem a pãrflr do dla útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo SeguÍado,

5. INDENTZAçÃO
5,1. Caracterilado o Sinisúo, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no ÍrontispÍcio da Apolice.
5,1.1. O cálculo da lndenização previstia no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor.de
parcela incontroversa da óondenaçáo judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
ôompreendendo as verbas úabalhistãs e/óu previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.i. Sem preluízo das hlpóteses prevlstas na cobeÍtura prlnclpal também são hipóteses de
peÍda de direito à lndenlzação:
â) Se o Segurado conÍêssâr sem anuêncla da Seguradora, delxar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para lnterposlção de recurso ou Íor conslderado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segúrado írmar acordo sem a prévia anuêncla da Seguradora e sem observar o
dlsposto na cláusula 3 dêsta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judlclárlo.

7. D|SPOSTçÔES FTNAIS
7.í. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer frente a
preluÍzos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamênto de qualquer
valor diretiamenle ao Autor/Reclamante.

N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445791
Proposta: 5008tt82
Controle lnterno (Código Controle): 412974143
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alleradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

iunlp

a. oerrrrçóes
8.1. Em aciéscimo às definiçôes constantes das Condiçôes Contratuais da cobertura principal, aplicam-

se também a esta Apólico e à Cobertura Adicional as seguintes definiçóes:
t, Autor/Rectamanie: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta sela oriunda de

relação de trabalho em vírtude do Contrato Principal, f rmado entre Tomador e Segurado, o qual é obieto

da Apólice em questâo.
ll. Limlte Márimo de lndenlzagão: valor mâimo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em funçáo do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll.-Obrlgaçóes Prevldenciárlas: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.21.2191. e todas as suas

alteraçóe-s iosteriores no que couber, bem como em leis. esparsas, 3s quais disponham sobre o
recolhimentô das contribuiçôês devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

percentuais.
iV. ObrlEagões Trabalhlstas: ontende-se por obrigaçôes trabalhistas as decorrentes do pagam€nto da

contrapresúçáo devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encarjos, sándo a remuneraçáo ã que'tem direito e todoê seus ref,exos, ao tempo de Vigência da

Apólice, conÍorme determina a legislaçáo em vigor.
V. Responsabilidade Subsidlária: é aquela que recai sobre garantias que. somente são exigidas
quando'a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui

denominaào Tómador, e esgotadas 
-as 

tentaiivas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigaçôes do réulTomador, desde que o Segurado t6nha participado da relaçáo

processual e conste do titulo executivo iudicial.
)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ: 07.97 4.082 I OOOL'L4

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Deparlamento Municipal de Trànsito e a

EMPTESA FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

para o Íim que nele se declara.

O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através da(o) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato

àpúentaOa por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, 9!a)_S(a). José Adailton da Silva,.Íesidente e

domiciliado(a) nesta Cidadô, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E LUNA

óôúÉnCrO Ê SERvtçOs LTóA, estabetecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n' 254, Cabaceiras,

e"i. ôàrt cg Coniato: (88)3531 -1227 eÊ-nail:cslcomercio@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n 0

32.ô43.610/0001-6g, neste ato representada por CÍcero Samuel de Sousa Luna, poíado(a) do CPF no

óãr.oiz.oig-gs, apenas denominada de 69NiRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato,.oriundo do

É..àrio oe eiejao Eletrônico no N24.12.05.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. 14,133,01 deabril de202l,medianteascláusulasemndi@esaseguir'

úusuu pntuetRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

CONTRATO No 2025.01,08.011

c
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrô nicono2024.12.05.1, de acordo de acordo com as

normas gera is da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Adallton

da Silva, Ordenado(a) de Despesas da Deparlamento Municipal de Trânsito'

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de material de exPed iente destinado ao atendimento

das necessidades do Departamento Municipal de Tránsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme esPeciÍicações

conslantes no Anexo I do Edital ConvocalÓrio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

2.2 - Vinculam esta contralação, independentemente de transcrição:

2.2.'l - Termo de Referência;

2.2.2 - Édilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE UGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçAO

nteLote : Lote 02 - Materlal do Valor Totalvalor unitárloM arcalM odoloUnid Qtdê.Item áo

446,40223,20CHAMEX2cx
PAPEL 44, MATERIAL P
GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA,

CAIXA COM 10 RÉSMAS COM

Â.PEL ALCALINO

FOLHAS CADA

0001

1.549,04193,63JANDÂIA8cx
0002 APEL RECICLADO, 297X2'I

G/tvl2, CAIXÂ COM 10 RESMÂS CONT

PAPEL 44. P

NTA
RAo ELASEM M sPRE sPLIMM, cAÇÃO

7NO INM MoT coMTO DE

500 FOLHAS CADA, í.995,44

3l - O presente contrato terá vigência

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021,

do mesmo.

e Aé t2 (doze) meses, contados da

ou enquanto decorrer o fornecimento

dala de sua assinatura, na forma

dos produtos dentro da vigência
*i :&'

\

R.I CEP:6
- Site:

nterventoÍ Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, CentÍo -

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br

3.010-015 -.luazeiro do Norte - CE - Fone: (BB)3199

www.juazeiíodonorte,ce.gov br
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3.1.'l - O prazo de vigência seÉ automaticamente prorÍogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, pÍevistas neste instÍumento.

cúusuLA euARTA. Dos lroDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃO CONIRAIUAL

4.1 - 0 regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e

condi@es de conclusã0, enúega, observação e recebimento do o
de execuçã0, assim como os prazos e

bjeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contnato.

CúUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAçÂO

ê quatro centavos).

6.2 - No valoracima esEo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objêto da

contratação.

6.3 - Os pagamentos seÉo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ontados da dah do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fomecedor'

6.4 - Os preços inicialmente contatados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

O.S - lpOs o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCÀ (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluidas apos a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos linanceiros do último reaiuste.

6.7 . No caso de atraso ou não diwlgaÉo do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela úlüma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 - Nas aferiçÕes Ílnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.g - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, seÍá adohdo, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1i - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. '136, da Lei 14.133/2021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conkatada e a relribuição da Administração para a iusta remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de

so'brevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do alustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extnaordinária e extraconlratual, nos tennos do Art. 124, lnciso ll, alínea'd'da
Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

5.1 - Náo será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual

CúUSULA SEXÍA . Do pREçg, DO PAGAIIíENTq, Do REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTo Do

EQULÍBRIO ECONÔUICO.RHArcCNO

6.1 - O valor total da contÍahção é de R$ í.995,44 (um mil novecentos e noventa e cinco reais e quaÍenta

vigência do contrato e antes de êventual pronogação nos termos do aÍ. 107 da Lei no 14.13312
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cúusulA sÉnilA . DAs oBRrcAçÕEs oo coNTRArArÍÍE

7.1 - Sáo obrigaçoes do Contratante:
7.2 - Exigir o cumpÍimenlo de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o conEato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condi$es eshbelecidas no Termo de ReÍerência, ünculado a este

contÍato;
7.4 - Notificar o Contnahdo, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substifuido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

7.6 - Comunicar a empre$ paÍa emissáo de Nota Fiscal no que pertine à paÍcela incontroversa da execução

do objeto, pana efeito de liquida@o e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuÉo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confonne fut. '143, da Lei no 14.13312021:

7.7 - EÍetuar o pagamento ao Contnatado do valor conespondente ao Íomecimento do obieto, no prazo, forma

e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Gontratado as sanÉes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - CienüÍicar a Procumdoria Geral do Município para adogão das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7.10 - Explicihmente emitir decisão sobre todas as solicih@es e redamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatóÍios ou

de nenhum interesse para a boa exeoção do ajuste.

7.10.1 - A AdministraÉo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a ontar da data do protoolo do requerimento,
para decidh, admitida a pronogaçáo por igual período, quando motivada.

7.1'l - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoÍinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pelo Conúatado com

terceircs, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do ContÍatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulÂ orrAvA. oAs oBRtGAçÕEs Do coNTRATADo

8.1 - 0 Contratado deve cumpdr todas as obrigaÉês mnstantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaÉes a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o C,odigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
8.3 - Comunicar ao contÍatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedê a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prcvisto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íscal ou geslor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o í4.133, de 2021)e presbr todo esdarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, onigir, remover, reconstruk ou substituh, às suas expensas, no total ou em parle, no pÍazo

fixado pelo fiscal do contmto, os prodúos/bens nos quais se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou inmneções
resultanles da execu@o ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes da execrção do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza$o ou
o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contÍatants, que ficará autorizado a desconlar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;
8.7 - 0 contrabdo deveÉ enfegar ao setor responsável pela fiscaliza@o do ontrato,lunto om a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidáo conlunta relativa aos tributos fedenais e à Divida Ativa da Uniâo; 3) certidões que pÍovem a

R. Interventor Fco Êrivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
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regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede do onttatado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceíidão Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumpdmento de todas as obriga@es tnabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demals previstas em legislação especlfica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao confahnte e não podeÉ onerar o objeto do ontrato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍque no local da execuçáo do objeto contrafual.

8.í0 - Paralisar, por dotoÍminaÉo do contratante, qualquer aüvidade que não esteia sendo execuhda de

acordo com a boa técnica ou que ponha em riso a segurança de pesoas ou bens de terceircs.

8.11 - Manter durante toda a vigência do mntrato, em ompatibilidade com as obÍigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitaÉo na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reseNa de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (ad. 'l'16, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a Íeserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contÍato, com a indicação dos empregados que prêencheram as referidas vagas (art. 11ô, parágrafo únim, da

Lei n.o 14.133, de 2021);

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as inbrmações obtidas em doconência do cumpÍimento do contrato;

8.15 - AÍcar com o ônus deconente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposh, indusive quanto aos custos variáveis decorÍentes de fatores futuros e incertos, devendo

omplementáJos, caso o preüsto inicialmente em sua propostâ não seia satisfatório para o atendimento do

objeto da mntrataÉo, exceto quando ocorer algum dos eventos anolados no aí. 124, ll, d, da Lei no 14.'133,

de2021.
8.'16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.í7 - Alocar os empregados necessádos, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao peíeito

cumprimento das dáusulas deste conlrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às rêcomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.í8 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinênte, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escíito, ao contratante, para análise e aprovaSo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fuiam às especifica$es do memodal descritivo ou ins-rumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezeseis anos, exceto na condição de

aprendiz pana os maiores de qualoze anos, nem permiür a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em lrabalho nolumo, peígoso ou insalubre.

CúUSULA I{ONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.'l - A contratação conh com garantia de execlçã0, nos moldes do art. 96, da lei n" 14J3312021, em valoÍ

conespondente a 5% (clnco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - O mntratado apresentará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinafura do contrato, comprovante de prestação de garanÜa, podendo

optar por caução em dinheiro, tÍtulos da dlvida pública, segurogarantia ou fiança

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

bancária, em valor
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9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguronarantia, a apólice deveÉ ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o mntratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguroaaranüa deverá acompanhar as modifica@s referenbs à ügência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - SeÉ permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaÉo ou de aniversário,

desdê que mantidas as condiÉes e coberturas da apólice vigente e nenhum perÍodo Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do conEato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

fcará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro alé a ordem de reinício da

execuSo ou o adimplemento pela Administraçao.

9.7 - A garanüa assegurará, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não armprimento do objeto do contÍato e do não adimplemento das demais

obdgaçoes nele previstas;

9.7.2 - multas moratór'ras e punitivas aplicadas pela Administração à ontnatada; e

9.7.3 - obriga@es trabalhistas e previdenciárias de qualquer naturoza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguronarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legisla@o que rege a matéria.
g.9 - A garanüa em dinheirc deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser

fomecida, com corÍeção monetária.

9.10 - Caso a op@o seja por utilizar tÍtulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emiüdos sob a íorma

escritural, mediante registro em sistema centÍalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco CentÍal

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍome definido pelo Ministédo competente.

9.1'l - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deveÉ ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no Pals pelo Banco Central do Brasil, e deverá onstar expressa

renúncia do fiador aos beneficlos do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteraÉo do valor do contralo, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contEtação.

9.13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçpo' o

Contratado obriga-se a lazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍcado.
9.14 - 0 ContÍatante exeortará a garanüa na forma preüsta na legislaÉo que rege a matéda.

9.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contrabdo deverá ser notificado pelo contratante quanto a0

inÍcio de processo administrativo para apuraÉo de descumprimento de cláusulas ontratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.133/202í).
9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro{aranth, oconido o sinistro duranle a vigência da apólice, sua

caracterizaÉo e comunicação poderáo oconer Íora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinisúo, desde que respeitados os prilzos pÍescÍicionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apolice, carta fiança ou autorizâÉo para a liberação de

imporEncias deposihdas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.'16 - A garanüa somente será liberada ou restituÍda após a fiel execução do mntato ou após a sua extinÉo
por culpa exdusiva da Adminishação e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monehriamente.

9.17 - O garantidor não é part6 para Íigurar em processo administrativo instauÉdo pelo contralanle com o

objetivo de apurar prejuÍzos e/w aplicar sanÉes à conratada.

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (88)3199-
0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br

sÂr4rÉÉÊ
LDE I!ÍüF
i,o,mff,rr:rr§_

.F T.;;



mtlssÂo0EU0rrAclo
toiltaif t8slü

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ: 07.974.082/0O01-14

9.í8 - O conbatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garanüa, na forma prevista neste

Contralo.

9.19 - A garantia de execução é independente de evenfual garantia do produto.

CúUSULA DÉcmA - DAS INFRÂçÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Comete infta@o adminisbativa, nos lermos da Lei no 14,133, de 2021, o conbahdo que:

a) Der causa à inexecuÉo parcial do contÍato;

b) Der causa à inexecufo parcial do conbato que cause gÍave dano à Administação ou ao funcionamento

dos serviços públims ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecufro total do con[ato;
d) Enseiar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da contÍatação sem motivo justificado;

e) Apresentar documenhçpo falsa ou prestar dedarafio falsa durante a exeqrÉo do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do conhato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.M6, de 'lo de agosto de 2013.
'10.2 - Seráo aplicadas ao contratado que incorer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
10.2.1 - Advêrtência, quando o contatado der causa à inexecuçpo parcial do ontralo, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.2 - lmpedimento de licihr e contralar, quando praücadas as condutas descritas nas alíneas 'b', "c' e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei n" í4.133, de 2021);
'10.2.3 - Declanação de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e', T, 'g'e "h'do subitem acima deste Contato, bem omo nas alíneas'b', 'c'e "d', que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (aí. 15ô, § 50, da Lei n0 í4.í33, de 202'l).
10.2.4 - Multa:

10.2.4.'l - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso inlustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminishação a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas dáusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3 - A aplicafo das sanções previstas neste ContÍato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integnal do dano causado ao Contrabnte (art '156, § 90, da Lei n0 14.133,de20211
10.4 - Todas as sanFes preüstas nesto Contrato poderão ser aplicadas cumulativamênte com a multa (art.

156, § 7', da Lei no 14.133, de 2021).
10.4.1 - Antes da aplicação da multa seÉ facultada a deÍesa do interessado no pnazo de 15 (quinze) dias

úteis, mntado da dala de sua intimafro (art. í57, da Lei no 14.133, de 2021)
10.4.2 - Se a mulh aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobnada judicialmente (art 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021).
í0.4.3 - Previamente ao encaminhamênto à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamenle no pftzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
í0.5 - A aplicação das sançoes rcalizar-se-á em pro@sso administrativo que assêguro o conhaditório e a
ampla defesa ao C,ontratado, observando+e o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
no '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e d dedara@o de
inidoneidade para licitar ou contratar
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10.6 - Na aplicação das sanÉes serão considerados (art. '156, §í0, da Lei n" í4.133, de 2021):

a) A natureza e a graüdade da inftação cometida:

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstáncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danm que dela provierem para o Conúatante;

e) A implantafio ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, mnforme normas e orienta@es dos

órgãos de controle.

10.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipifcados como atos leslvos na Lei no 12.846, de 2013, seÍão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimentale autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurldica do Contratado poderá ser desonsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste Contrato ou para

provocar confusão pafimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanSes aplicadas à pessoa jurÍdica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou contÍole, de falo ou de direito, com o Contratado,

observados, em lodos os casos, o contraditório, a ampla dafesa e a obrigatoriedade de análise jurldica prévia

(art. í60, da Lei n"'14.'133, de 202'l).
10.9 - O Conkatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da

sançpo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadasto Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituldos no ámbito do Poder Exeotivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133' de

20211.

10.10 - As san@es de impedimento de licitar e contratar e dedaração de inidoneidade para licitar ou mntÍatar

sâo passlveis de reabilih$o na forma do art. 163 da Lei no í4.133/2'1.

10.í1 - Os dóbitos do contatado para com a AdministaÉo contratantê, resullantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida aliva, poderão ser compensados, tohl ou parcialmento, com os

créditos deúdos pelo Munic[pio demnentes desto mesmo contrato ou de outros contratos adminislrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normaüva SEGES/IúE no 2ô, de 13

de abril de 2022.

cúusuLA DÉcilA pRtMEtRA - DA ExÍtNcÃo coilTRATUAL
'11.1 - O contrato se eíingue quando ormpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigaçõos não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a AdministÍaÉo providenciar a readequaSo do cronograma fixado

para o contrato.

I 1.2.'l - Quando a náo condusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administralivas; e

b) Poderá a Administrago optar peh extin$o do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a conlinuidade da exeot$o contrafual.

I 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n0 14,1332021, asssgurados o contraditório e a ampla

defesa, om observância às preúsões conüdas nos artigos í38 e 139 da referida lei.

cúUsuLA DÉCMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA

12.1 - As despesas deconentes da presenle contratação conerão à conta de recursos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaÉo orçamentária abaixo discriminada:

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Foner (88)3199-
0363 - E-mail: cpl@iuazeíro.ce.gov.br - Site: www,juazeirodonofte.ce.gov.brLo€ 
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12.2 - A dolaçin relativa aos exercícios financeiros subsEuentes será indicada após apÍovaÉo da Lei

Oçmentária respectiva e liberação dos créditos coÍÍospondêntes, mediants apostilamento.

cúusuLA DÉcmA TERCETRA . Dos cAsos oMtssos

'13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contralanb, segundo as disposi@es contidas na Lei n0 14.í33,

de 2021, e demais normas fedarais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÉes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princlpios gerais dos contratos.

cúusULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÕES

'14.1 - Eventuais altoraÉ€s mntratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.í33,

de2021.
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressóes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alteraçoes conúatuais doverão ser promovidas mediante celebraÉo de termo aditivo.

14.4 - Registros que não caracterizam altenaÉo do contrato podem ser realizados por simples apstila,
dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na foma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúUsUI-A DÉcITtA oUINTÂ - DA PUBLICAÇÃO

15.í - lncumbirá ao contratante diwlgar o presente insbumento no Portal Nacional de Contrata$es Públicas

(PNCP), na forma prevista no aí.94 da Lei 14.133, de 202í, bem como no respectivo sltio ofcial na lnlemet,

em aten@o à Lei no. 12.527,de2011,

cúUsuu DÉcilA sExTA. DO FORO

16.'l - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foo eleito para didmir os litígios que deconerem da execuÉo desle

Termo de Conúato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92 , §10, da Lei no

14.133t21.

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (88)3199-
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07 .97 4.OAU 000 1-14

Dedaram as paÍtes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exdusiva de aordo
enbe elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surh seus

iurÍdicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.

José Adailton da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATÀNTE

GICERO SAMUEL
DE SOUSA

LUNA:0218726139

FERRETRA E LUNA COMÉRCIo E SERVIÇOS LTDA

32.043.6í 0/0001-69

CONIRATADA

1) ?c,c^ .M.ffnm,...ç.1.
TE EMUNHAS:

PF

2) cPF .......Q, 3,6.!.:t.s,.:..1. t2

R. Interventor Fco Eílvano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010{15 - luâzeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br
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FERREIRA E LUNA COM SER

640-8 CONTA: f4864--T

f0ilssÂo0Et,cnÁdo
10,[aÀlo lUb5,t.-.

Comprovante de tra nsferência

SISBB _ SISTEI.IA DE IT,IFORÍ4ACOES BANCO DO BRASTL

68 I oll 2625 AUTO-ATE|'IDIMENT0 16 : 46 ; 0l

CLIENTE:
AGENCIA:

TRANSFERÊNCIA ENTRE TONTAS CORRENTES

CLIENTE: FERREIRA E LUNA CSI SER

AGENCIA: 640-8 CONTA: 14864-l

FAVOREClDO
AGENCIA: 4lf-2 CONTA: 46750-2
CLIENTE: PREFEITURA }4UNICIPAL DE ]
VALORl 99,77
DATA: aB/oU2@25

}Y:

https://mail.google.coÍn/malUu/o,/?tab=rm&ogbl#nboíFi/iícgzOZSZHpRoXNfuvfrhvdFhngQBKh?prolscbr=1&mossasePartld=o.17 111
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Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Fundacao Memorial Padre Cicero e a

EMPTESA FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de dheito público inlerno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, atraves da(o) Fundacao Memorial Padre Cicero, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais,

reiidente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado

FERREIRA E LUNA COMÉRC|o E SERVIçOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves,

n" 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, Contato: (88)3531 -1227 eE-nail: cslcomercio@hotmail,com, inscrita

no CNpJ/MF sob o n.o 32.043.610/000169, neste ato representada por Cícero Samuel de Sousa Luna,

portado(a) do CPF no 021.872.6Í3-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

bontrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024,12,05jl,em conformidade com as disposiçoes

conlidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021 , mediante as cláusulas e condições a seguir.

CoNTRATO No 2025.0 1.08.0111

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Preg ão Eletrônico no 2024.12.05.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 10 de

Siqueira Nascimenlo Anais, Ordenado(a

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Teresa Maria

) de Despesas da Fundação Memorial Padre Cicero.

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de material de expediente deslinado ao atendimento

das necessidades da Fundação Memorial Padre Cicero

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos qu

discriminada no quadro abaixo:

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçôes

ais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

Lote : Lote 02 - Matôrial do Ex iênto
Valor TotalValor unitárioQtde. Marcarl, odêloUnldItem Espoclllcação

223,20cHAtvlEx 223,20,|

0001 PAPEL A4 MATERIAL PAPEL ALCALINO,
GRAMATURÂ 75 G/M2, COR BRÂNCA,
CAIXA COM 10 RESMAS COM
FOLHAS CADA.

77 4,52JANDAIA 193,63cx 4

0002 PAPEL A4, PAPEL RECICLADO, 297
MM, APLTCAÇÃo EM |MPRESSoRA LASER
E JATO OE TINTA. COM NO MINIMO 75

GiÍv12, CAIXA COM '10 RESMAS CONTENOO
5OO FOLHAS CADA.

x210

997 72

Lote : Lote 05 - Materlal de Ex dlonte
Valor TotalValor unitárioQtde. Marca.lModeloUnid.Item I

108,001,35BETINHOUND 80

000í CARTOLINA DUPLÂ FACE, 15OG/M2,

HoMOGÊNEOS, ESPESSURA UNIFORME
CORES BRANCA, AMARELA, AZUL, VER

ROSA (COR INFORMÂDA JUNTO

MASE

E
ORDEM DE COMPRÂ

cM, SUPERFIC|E

62,00 124,002 BIGNARDPCT

0002 cARToLTNA-PAPEL, 48x66 cM ou
SUPERIOR, 150 G/M2, 1' OUALIDAOE,
PACOTE COM 1OO UNIDADES, CORES
BRÂNCAS, AZUL, ROSA, AMARELO E
vERoE (coR TNFoRMAoA JUNTo À oRDEM
OE COMPRA).

'130,00BIGNARD 130,00PCT 10003 66X96 CM PESOPAPAEL KRAFT, PURO,

R. InterventoÍ Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone

0363 - Ernail: cpl@juazeiÍo.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonoíte.ce.gov.bí
(88)3199-
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APROXIMADO 12670G, PACOTE COM
FOLI.IAS,

2.2 - Vinculam esta contrataÉo, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de ReÍerência;

2.2.2 - Editalda Licitafio;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos dootmentos supracitados.

cúusulárERcEl RA . DO PRAZO DE UGÊt{ClA E 0A POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

60,00 240,00RL 1 MÁKE
0m4 pApEL ÂDEStvo coNTAcr,4S cM x 25tvt .

ADEStvo Púsnco rPo cRtsrAL,
TRANSPÂRENTE, ROI-O COi/l 25M.

5@,00PCT 50 CANSON í0,00
0005 PAPEL CANSON, A4, NEUTRO E SEM PH.

50x66 CM, GRAMATURÂ 14OG/rt/F,

EMBAI.ÂGEM COM 20 FOLIIAS.

102,«)BETINHO 't02,30PCT 1

0006 PAPEL CÂRTAO, DUPLEX DUPLA FACE,
DTMENSOES 48x8ô. 1mc/M2 ou
SUPERIOR, CORES AZUL, AMARELO,
LARÁNJA, VEROE, VERMELHO E PRETO
(coR INFoRMÂDA JUNTo À ORDEM OE

COMPRA). PACOTE COM lOO FO{.HAS.

32,00CROIIIUS 32,00PCT 1

PAPEL CELOFANE. PACOTE COM 50
FOLHAS, 100X85 CM,í6G^i2, CORES
AÍVIARELO, AZUL, LAMNJA, PINK.
TRÂNSPARENTE, VERDE E VERMETHO
(coR |NFoRMADA JUNTo À oRDEM oE
COMPRÂ}.

0007

29,402 USAPEL 14,70PCT00oE PAPEa-aoúe HÊ, TAMANHo A4, 't7oc,
PACOÍE COM 50 FOLI,{AS.

14,70MASTERPRINT 14,70PCT 1
PlpEL Forocúnco, BRTLHANTE, coR
BR NCÀ Â4, 210X297 MM, PACOTE COM
$ UNIOADES.

0009

21,003 MASÍERPRINT 7,00PCT
PAPEL--MÍoGilFIcoJ4, IMPERMEAVEL,
ADESIVO. í20G, PACOTE COM 2O

UNIDAOES.

0010

8,00 60,0010 RIDETPCT

sEDÀ 48X60 CM, CORES
AMARELO, AZUL, VERMELHO, LARANJA,
VERDE, BRANCO (COR INFORMADÁ
JUNTo À oRDEM DE coMPRÂ), PAcorE
COM lOO UNIOADES.

PAPEL0011

220,@ ,140,002 REPORTcx
FAPELTFIE, cOR ERÂNCA, FORMATO
A3 - 420 X 297 MM, 75 MGiM. CAXÂ COM 5
RESMAS CONTENDO 5OO FOLHAS CADA.

0012

1.t21

3.1 - O presente contrato terá vigência á até í2 {doze) mesee, conbdos da data de sua assinafura, na forma

do arligro Í05, da Lei n' 14fiA2021, ou enquanto deconer o fomecimento dos prodúos dentro da vigência

cúusuLA QUARTA - Dos iroDElos DE ExEcuÇÃo E DE GEsrÃo cotflRATUAL

do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorÍogado, independentemente de termo adiüvo, quando o

objeto não for concluido no período lirmado acima, ressalvadas as proüdências cabÍveis no caso de culpa da

contratada, previstas n€ste instrumonto.

4.1 - O regime de execuçáo contrafual, os modêlos de gestllo e de execução, assim c0m0 0s prazos e

condiçóes de conclusão, entrega, observaÉo e rocebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrab.

cúusuLA eulNTA. DÂ §uBcoNTRÂTAçÁo
5.1 - Não será admitida a subontrata@o do objeto contratual.

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120. 10 andar, Centro - CEP; 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (88)3 199'

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeiÍodonorte.ce.gov'br
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cúusulá sExrÂ - Do pREço, Do PAGAtlEilTo, Do REÀJUSTE E D0 REESTABELECIi ENTo Do

EouLlBRto EcoNôtirtco.Ruaxc:no
6.1 - O valor total da conbatafo é de R$ 2,E19,í2 (dols mll oltocentos e dezenove rea ls e doze

cúusulA sÉT[rA - DAs oBRtcAçôEs Do cot{TRATAilTE

7.1 - São obrigaçoas do Contratante:

7.2 - Exigir oiumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos:

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este

contÍato;
7.4 - Notifcar o Contratado, por escdto, obre vícios, defeitos ou inconefes verificadas no obieto fomecido'

para que sela por ele substituido, reparado ou conigido, no tohl ou em parle, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obÍiga$es pelo Contratado;

7.ô - Comunicar â empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontÍoversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Ar1. 143, da Lei n0 í4.133/2021;

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63 010{15 - Juazeiro do Norte - CE -

'*â?'noçr'

centavos).
6.2 - No valor acima es6o induÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da exeott'o
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais o mmerciais

incidentes, taxa de administraçao, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

6.3 - Os pagamenlos serão eÍefuados no pnazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do rêcebimenlo

da Noh Fiscal, através de Transferência Bancária para o fomecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente confatados são fixos e inealustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçêmento esümado.

O.S - Apos o intenegno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCÀ (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obriga@es iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reaiuste.

6.7 - No caso de atÍaso ou não divulgaÉo do Índice de reajustamento, o confatante pagaÉ ao conlíalado a

importância calculada pela última wiaÉo conhecida, liquidando a diferença conespondente Eo logo seja

divulgado o indice definitivo.

6.8 - Nas aferi@es Í]nais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamenle, o definitivo.

6.g - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser oxtinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adohdo, em substituiçâg, o que vier a ser determinado pela legislação am vigor.

6.10 - Na ausência de preúsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial, para

realustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

ô.ti - O realuste seárealizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13112021.

6.,12 - podórá ser reestabelecida a relaÉo que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribui@ da Administração para a justa remuneÍação do fomecimento,. desde que

objetivando o reestabelôcimento do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótêse de

solrevirem fatos imprevisÍveis, ou preúsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou íato do príncipe,

conligurando álea econômica áxtraordinária e extraontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alÍnea'd'da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reeslabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13il2021.

strE
ffiffi
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7.7 - Eíetuar o pagamenh ao Conlratado do valor corÍespondente ao Íomecimento do objeto, no prazo, forma

e condi@s estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as san$es previstas na lei e neste Contato;
7.9 - Cientificar a Prccuradoria Geral do MunicÍpio para adoção das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento ds obrigaÉos pelo Contratado;

7.10 - Explicitâmente emiür decisáo sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do

presente ContÍato, ressalvados os rcquerimentos maniÍestamente impertinentes, Íneramente protelatóÍios ou

de nenhum interesse para a boa exeorÉo do ajuste.

7.10.1 - A AdministÍaÉo teÉ o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a proríogâção por igual período, quando motivada.

7.'11 - Rgsponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio eonômico-financeiro feitos pelo

contrahdo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não respondeÉ por quaisquer ompromissos assumidos pelo Contratado mm

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contiatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulá olTAvA. DAs oBRlcAçÕEs Do coNTRATADo

8.1 - 0 Contratado dove cumpÍir todas as obrigações conslantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
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assumindo como exclusivamente seus os risos e as despesas demnentes da boa e perfeita execuçpo do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.á - Responsabilizar-se pelos vlcios e danos deonentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida omprovação;

8.4 - Atender às determina@es regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 202í)e prestar todo esclarecimento ou informação poreles solicitados;

8.5 - Raparar, conigir, removar, reonstuir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fxado pelo fiscal do contrato, os produtodbens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inoneções

resultantes da execuÉo ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizai-se pelos vÍcios e danos deorentes da execu@o do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Âdministração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o aompanhamento da exêcução conkahral pelo mnbatante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

b,i- 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela ÍiscalizaÉo do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamenh, os seguintes doomentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidâo conlunta relaüva aos Íibutos federais e à Dlvida Ativa da União: 3) ceilidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsàbilizar-se pelo cumpÍimento de lodas as obrigaÉes trabalhistas, previdenciárias, fscais,

comerciais e as demais preüstas em legislação específica, olia inadimplência não transfere a

responsabilidade ao confatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocoÍência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execu$o do objeto contratual.

8.10 . Paralisar, por determinaçâo do contratante, qualquer atividade que não este,ja sendo executada de

amrdo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Mantêr durante toda a vigência do ontrato, em compatibilidade com as obriga@es assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação na licitação;

crcERoEÉ-
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8.12 - Cumpír, dunante todo o período de execu@o do contrato, a reserva de cargos preústa em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem mmo as Íeservas de

cargos previstas na legislação (aÍt. 11ô, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a rêserva de cargos a que se reftrc a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, mm a indicafro dos empregados que preendreram as referidas vagas (art í 16, parágrafo único, da

Lei n.o í4.133, de 2021);

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as inÍorma@es obtidas em deonência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar 66m o ônus deconente de sventual equívoco no dimensionamento dos quantihtivos de sua

proposh, inclusive quanto aos cuslos variáveis deconentes de htores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o pÍeüsto inicialmente em sua proposla não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da ontrahgã0, exceto quando ocorÍer algum dos eventos arÍolados no aÉr.124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados tegais Mgentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noÍmas de

segurança do contrahnte;
B,ü - Âbcar os empregados necessários, om habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulaÀ deste contÍato, Íomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e teorologia devêrão atender às recomendaÉes de boa técnica e a

legislaçao de regôncia;

A.íg -'Orienhr õ feinar seus emprêgados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para pÍoteÉo de dados pesoais a que tenha acesso por foç da

execuÉo deste contralo;

8.19 - Conduzir os tíabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaÉes dos Poderes Públios.
8.20 - Submeter preüamênte, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaSo, quaisquor mudanças nos

métodos exeqlivos que fujam às especificaçóês do meÍnorial descriüvo ou inslrumento congânere.

8.21 - Não permitir a uülizaso de qualquer [abalho do menor de dezesseis anos, exceto na @ndiÉo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permilir a utiliza@o do fabalho do menor de dezoito anos

em trabalho nofumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA . DA GARANTIA DE EXECUÇÃO COilTRATUAL

9.í - A mntratação conta com garantia de execuçâ0, nos moldes do art.9ô, da Lei no 14.133/2021, em valor

coÍespondente a 5% (clnco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - ô ontratado apiesentará, no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do conúatante, contado da assinatura do contrato, compíovante de prestação de garanüa, podendo

optar por cau@o em dinheiro, títulos da dlvida pública, seguronarantia ou fiança banúria, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conÚato.

9.3 - ôaso utilizada a modalidade de seguro.garantia, a aÉlice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o pr6mio nas datas mnvencionadas.

d.4 - A apólice do segurogarantia deverá aompanhar as modificaçoes referentes à vigência do mntrato

pÍincipal, mediânte a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

b.S - Sera permiüda a subsütuiÉo da apólice de sêguro{aÍantia na data de renovaÉo ou de anÚersário,

desde que manlidas as condises e coberturas da apólice úgente e nenhum perÍodo fque descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contÍato.

9.6 - Na hipoteie de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contrâtado

licará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplsmento pela Administração.

9.7 - A garanüa asseguÉrá, qualquer que sêja a modalidade escolhida, o pagamento de:

sÀrfEEl
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9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objêto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigafes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministÍaÉo à contÍatada; e

9.7.3 - obriga@es trabalhistas e previdenciárias de qualquer natuÍeza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguronarantia somente será aceita se mntemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéda.
g.g - A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta especÍÍca a ser

fomecida, com coneção monetária.

9.10 - Caso a opçáo sela por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, medianie regiótro em sistema cenbalizado de liquidaÉo e custódia auhrizado pelo Banco Cenhal

do Brasil e avaliados pelos seus valores eonômios, conforme definido pelo Ministédo ompetente.

9.11 - No caso de garanüa na modalidade de fiança bancária, deverá ser emiüda por banco ou instituição

financeina, devidamante autorizada a operar no PaÍs pelo Bano Centnal do Brasil, e deveÉ onstar expressa

renúncia do Íiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

9,12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros ulilizados quando da contratação.

S.tS - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigat'o' o

Contratado obriga-so ã tanr a respectiva reposiÉo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que br noüficado.

9.14 - O Contratante executaÉ a garanlia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garanüa oÍertada pêlo contrahdo deverá ser notificado pelo contratante q_uanto ao

inÍcio de processo adminisúativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (aí1. 137' § 4"'

da Lei n.o 141$n021l,.
9.í4.2 - Caso se trate da modalidade segurogaranlia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaÉo e comunicaÉo poderão ooner forâ desta vigência, não caracterizando Íato que iustifique a

negativa dó sinistro, desdo que respeitados os prazos prescÍicionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamenlaÉes da Superintendência dê Seguros Privados 'SUSEP.

9.1S - Extingúr-se-á a gâranüa com a restituição da apólice, carta fianga ou autorizaÉo p_ara a liberação de

importânciaã depositadãs em dinheiro a tÍtulo de garantia, acompanhada de dedaração do contratante,

mádiante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conhato;

g.16 - A garantia somente será liberada ou Íestlfuída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpáexclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

b.tZ - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administntivo instaunado pelo contÍabnte com o

objetivo de apurar prejulzos e/ou aplicar san$es à mntatada.

f.i8 - O contratado àubriza o confahnte a reter, a qualquer tempo, a garanüa, na bÍma previsla neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execu$o é independente de eventual garantia do produto.

cúusurâ DÉCMA. DAs tNFRAcÕEs E sANÇ ÕEs ADMINISTRATIVAS

a) Der causa à inexeotfro parcial do contrato;

bi Der causa à inexecu@o parcial do contrato que cause gÍave dano à Adminisfação ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da enkega do objeto da contratação sem motivo iustificado;

e) Apreientar documenbção íalsa ou prestar declara@o falsa durante a execução do contrato;

0'Praticarato ftaudulento na exeorçáó do contrato; .(

10.1 - Comete infração administrativa, nos teÍmos da Lei no 14,133, de 2021, o contralado que:

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro ' CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE -
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lêsivo previsto no arl, 50 da Lei no í2.846, de 'lo de agoslo de 20í3.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inoner nas infraÉes acima descrilas as seguintes sanÉes:

10.2.1 - Advertência, quando o contlatado der causa à inexecução parcial do onkato, sempre que náo se

lustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de 2021);

i0.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praücadas as condutas descritas nas alÍneas "b', "C e 'd'

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei n" í4.'133, de 202í);
i0.2.í - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", Y, 'g; e 'h' do subitem acima deste Contnato, bem como nas alíneas'b', 'c'e "d', que iustifiquem

a impmição de penalidade mais grave (ail. 156, § 50, da Lei no 14.'133, de 2021).

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso inlustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atmso superior a 20 (vinte) dias autorlza a Adminiskação a promoveÍ a extinção do 
-contrato 

por

descumprimento ou cumprimento inegúlar de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n0.

do objeto.

10.3 : A aplicação das sanções previstas nesto Conbato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integlral do dano câusado ao Contratante (art 156, § 90, da Lei no í4.133, de 2021)

td.+ - toOas a-s san6es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente mm a multa (aÍt.

156, § 70, da Lei no í4.133, de 2021).

tO.+.j - Ântes da aplicação da muih será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, mntado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no í4.133, de 202'l)

tO.+.2 - Se a mulh aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença podará ser

cobrada judicialmente (art '156, § 80, da Lei n0 í4.133' de 202í).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida

administrapamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaÉo enviada pela autoridade competentô.

10.5 . A áplcaÉo dai sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defeu aõ Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paÉgraÍos do art..158 da Lel

no 14.i33, de 2021, pana as penalidades de impedimento de licihr e contÍatar e de declaraçpo de

inidoneidade para licitâÍ ou contratar.

10.6 - Na aplicação das san@es serâo considerados (art' í56, §í0, da Lei no 14.133, de2021):

a) A naturezâ e a graúdade dâ infração ometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravanles ou atenuantes:

d) 0s danos que dela provierem para o Conkatante;

e1 A implantaç:o ou o aperfeiçoamento de pÍognaÍna de integridade, conforme normas e orienta@s dos

órgâos dê controle

to.z - os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados mmo atos lesivos na Lei no í2.846, de 20'13, serão apunados e julgados- conjuntamente, nos

mesmos auhs, observados o rito prccedimental e autoddade competênte deÍinidos na reíerida Lei (art. 159).

'lO.B - A peísonalidade jurídica do Conbatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada om abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pÉtica dos atos ilÍcitos preüstos nêste Contrato ou para

provocar confusão patimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançoes aplicadas à pessoa lurídica serão

14.133,de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por csnto) obre o valor total do conhato, no caso de inexecuÉo total
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estendidos aos seus administradores e sócios mm pderes de administafo, à pessoa jurídica sucessona ou

à empresa do mesmo Íamo com rcla@o de coligaSo ou contrcle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigaloriedadê de análise jurldica prévia

(art. 1ô0, da Lei no í4.í33, de 2021),

10.9 - O Contrahnte deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

san@0, informar e manter atualizados os dados relativos às san$es por ela aplicadas, para .Íins de

pubúcidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasúo Nacional de

Émpresas Punidas (Cnep), insütuídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í6í, da Lei no 14.133, de

20211.

10.10 . As sanções de impedimenlo de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passÍveis de reabilita@o na Íorma do art. í63 da Lei no 14 133/21.

t0.1i - Os débitos do confatado para com a Administração conlÍahnte, resultanlês de multa adminiskativa

e/ou indenizações, não insffitos em divida ativa, poderáo ser ompensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo conbato ou de outÍos conlÍahs administrativos que

o contriatado possua com o MunicÍpio conÚahnte, na foma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

cúUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTNÇÂO CONTRATUAL

11.í - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona

cúusUI-A DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAT'ENTÁRN

antes do prazo esüpulado para tanto.

11.2 - Sà as obrigaÉes'não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

onclusão do objetó, caso em que deverá a Administração providenciar a readequa@ do cronognama Íixado

para o contrato.

i 1.2.1 - euando a náo condusão do contrato referida no item anterior decoÍror de culpa do contÍatado:

a) Ficará ele constifuÍdo em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e . ...

Uj eoOera a Administração optar pela extinção do contÍato e, nesse caso, adotaÉ as medidas admitidas em

lei para a conünuidade da exec!ção conbatual.
jij - Constituem moüvos para áxtinçao Oo contÍato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos presenles

aúos, as situações preüsias no AÍ1. 137, da Lei no 14.1332021, assegurados o conlraditório e a ampla

defesa, com obÀervância às previsões contidas nos artigos'138 e 139 da referida lei'

12.1 - As desposas deconentes da presente mntratação conerão

Municipal, previstos na dotação oçmentária abaixo discriminada:

12.2 - A dolacfio relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei

orçamentária respecliva e libeÍaçáo dos oéditos conespondentes, mediante apostilamento.

à conta de recursos oriundos do Tesouro

GúUSU|áDÉC IMA TERCEIRA - DOS CASOS OI{IISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi@es contidas na Lei n0 14.133,

de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiSes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contlatos.

GúUSUI-A DÉCMA OUARTA . DAS ALTERACÔES

í4.1 - Evenfuais alteraÉes contratuais reger+e{o pela disciplina dos arb. í 24 e seguintes da Lei no 14.í33,

de2021

ôrgão Urld. orq Ativid!d. Elanê D da

t8 01 13.122.0003.2.123.0000 33903000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ: 07.974.082/0001-14

14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes conhatuais, os acréscimos ou supressÓes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ inicial atualizado do

contÍato.

14.3 - As alteraçoes contmfuais deveráo ser promovirJas mediante celebração de termo aditivo.

í4.4 - Registros que não câÍacterizam altera@o do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no '14.'133, de 2021.

cúusul DÉcmA ou INTA- DA PUBLICACÃO

15.í - lnctmbirá ao contÍabnte diwlgar o presente instÍumento no Portal Nacional de

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo

em atenção à Lei no.12,527,de2011.

Co ntratações Públicas

síüo oÍicial na lntemet,

cúusuLA DÉcffiA sExÍA - Do FoRo

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato onesponde à manifestaÉo fnal, compleb e exdusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍta seus

jurldicos e legais efeitos.

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúviJas oriu

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o íoro eleito para dirimir

Termo de Contrato que não puderem ser omposbs pela

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025.

Teresa Maria Siqueia asci nto Anris
Ordenado(a)

Funda$o M Padre Cicero

coN

ndas do presente Contrato é o da Comarca de

os litÍgios que deconerem da execução deste

onciliaçã0, onfome art. 92, §10, da Lei no

CICERO SAMUEL ffi=:^.H-
DESOUSA ffi**"

LUNA:O2 1 8726 1 395#,s=s,,

T U

FERRETRA E LUNA COMÉRC|o E SERVIçOS LTDA

32.043.610/0001-69
CONIRATADA

Llú CPF fts )6t) 
"1-6f1)

2l ll- F ....a.s.eh.r.9.í3..

s r,i.ÉE+
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Com provante de tra nsferência

SISBB _ SISTEP1A DE INFOR'4ACOES BANCO DO BRASIL
Ag I OLl 2025 AUTO-ATENDIIJIENTO 16 :40 : 4l

TLIENTE: FERREIRA E LUNA COH SER

AGENCIA: 640-8 CONTA: )4864-1

TRANSFIRÊNCIA ENTRE CONTAS CORRENTE§

CLIENIE: FERREIRA E I-UNA CC[4 SER

AGENCIA: 640-8 CONTA: 34864-l

FAVORECIDO

AGENCIA: 413-2 CONTA: 4615@-2

CLIENTE: PREFEITURA MUNIC]PAL DE ]
VALOR: 147,46
DÃTÃ: @B/OL/2@25

https://mait.Ooogts.corly'mail/úO/?tab=rm&ogblfnbox/FificozozszHDRgxNÍdvfrhvdFhngoBKh?p]olêcbr=í&rnossagoPaíld=0.17 111
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.082/0001- 14

CONTRATO N0 2025.01.08-0112

Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Gabinete do PreÍeito e a empresa

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, PATA O

fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurldica de direito público interno, inscrito no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974.08?0001-14, atravês da(o) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ElviraSandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a)

nesia Cídade, apenàs'denominaOo Oe ôôniúfANTE, e de outÍo lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E

SenvfçOS lTdA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n' 254, Cabaceiras, Brejo Santo -

CÉ, Càntato: (8á)3531-1222 e E-mail: cslcomercio@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

32.043.610/OOOi-6ó, neste ato representada por CÍcerõ Samuel de Sousa Luna, portado(a) do CPF no

021.872.613-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente ContÍalo, oriundo do

Éà..rro Oe eiejao Eletrônico no 2024.12.05.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçÓes a seguir'

cúusur-A pRlMElRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1,1 - Processo de Licitaçáo na modal idade Preg ão Eletrônico no 2024.12.05.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de

Cavalcante de Lima, Ordenado(a) de De

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Elvira Sandra

spesas da Gabinete do Prefeito.

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de material de exped iente destinado ao atendimento

feito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no
das necessidades do Gabinete do Pre

Anexo I do Edital Convocatório, nos

quadro abaixo:

quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

2.2 - Vinculam esta contÍatação, independentemente de transcriçáo

2.2.'l - Termo de ReÍerência;

2.2.2 - Edilal da Licitação ;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VrcÊN ctA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

dlenteLote : Lote 02 - Matsrlal de Ex
Valor ÍotalValor unltárioarca/ModeloOtdeUnid.IItêm

1.339.20223,206 CHAMEXcx
IAL PAPEL ALCALINO

GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANC
cAtxÂ coM 10 RESMAS COM 50

PAPEL 44, MATER

FOLHAS CADA.

0001

4.647,12'193,6324 JANDAIAcx

0002
MM, APLICAÇÂO EM IMPRESSORA LAS
E JATO DE TINTA, COM NO IVIINIMO

G/I'2, CAIXA COM 10 RESMAS CONTEN

PAPEL A4, EAPEL RECTCLADO, 297X21

7

5OO FOLHAS CADA
5.986 2

3.1 - 0 presente contrato terá vigência e

do aíigo 105, da Lei n" 14.133/2021, ou

do mesmo

até 12 (doze) meses, con

enquanto decorrer o forn

tados da data de sua assinatura, na forma

ecimento dos produlos dentro da vigência

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-

0363 - E-mail: cpl@luazeiro.ce.gov.br - Site: www j
015 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (BB)3i.9(l

uazeirodonorte.ce. gov. br

E



coiltssÀ0 DE UC|TÁCÀ0

ESTADO DO CEARÁ 
FolhaN,--,S1+ _

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07.974.082/0O01-14

3.1.1 - O prazo de vigência seÉ automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contrahda, previstas neste instrumento.

cúusuLA ouARTA. DOS ITODELOS DE EXECUçÁ O E DE GESTÂO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execuçáo conúatual, os modelos de gestiio e

condições de conclusão, enkega, obseÍvação e recebimento do o
de execuçá0, assim como os pÍazos e

bjeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúUsuLA OUINTA . DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Náo será admitida a subcontrata@o do obleto contratua L

CúUSULA SEXTA . DO PREçg, DO PAGAI,ENTO, DO REÀ,USTE E DO REESTABELECIiíENTO DO

EQUILÍBRIO ECONÔUICO.RHANCENO

6.1 - 0 valor total da mntnataçáo é de R$ 5.986,32 (cinco mil novecentos e oitenta e seis reais ê trinta e

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andaÍ, Centro - CEPj 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (BB)3199-

0363 - E-maíl: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: ww\,,,/.juazeirodonofte-ce,gov'bí

dois cenbvos),
6.2 - No valor acima estÉlo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas demnentes da execução

do objeto, inclusive lributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nob Fiscal, akavés de Transferência Banúria pana o fomecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

O.ó - fuOs o intenegno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reaiustados, mediante a aplicaçá0, pelo

contratante, do IPCÀ (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamentê para as obrigações iniciadas

e concluÍdas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos linanceiros do último reaiuste,

6.7 - No caso de atraso ou não diwlgaÉo do Índice de reaiustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja

divulgado o indice definiüvo.

6.8 - Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado paÍa reaiuste será, obrigatoriamente, o deÍinilivo.

6.g - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adobdo, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.'10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.íi - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsiveis poÍém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extramnÍatual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, al[nea "d" da

Lei 14.133/202í, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimenlo do equilÍbdo eonômico-f nanceiro deveÉ serÍormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogafo nos termos do art. 107 daLeino '14.13312021.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.974.082/0O01-14

cúusuu sÉnilA. DAs oBRtcAÇÕes oo commtmne
7.'l - São obÍigaçoes do Contratante:

7.2 - Exigir o cumpímento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acoÍdo com o @nlrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrah;
7.4 - Notifcar o Contratado, por escÍito, sobre vÍcios, defeitos ou incone$es verificadas no objeto fomecido,

para que seja por ele substifuldo, reparado ou conigido, no total ou em parle, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a exêcução do confato e o cumprimento das obriga@es pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidaçâo s pagamento, quando houver controvársia sobre a execuçâo do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quanlidade, conforme Art. '143, da Lei no 14.13312021:

7.7 - Efeluar o pagamento ao Contrahdo do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condi@s estabeleciios no presente Conbato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as san@es previstas na lei o neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoda Geral do Município para adoção das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contnatado;

7.10 - Explicitamente emiür decisão sobre todas as solicitações e reclama@es relacionadas à êxecução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniíestamenle impertinentes, menamente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa exeanfio do ajuste.

7.10.'l - A AdministraSo terá o pnzo de í0 (dez) dias úeis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual peíodo, quando motivada.

7.11 - Rêsponder evenfuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômicoÍinanceiro feitos pelo

contÍatado, no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de sêus emprcgados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA oÍÍAvA. DAs oBRtcAçoEs D0 CoNTRATADo

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contnato e em suas peças vincu ladas,

assumindo como exclusivamento sous os riscos e as despesas deconentes da boa e peíeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaÉes a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decoÍÍentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao conüatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a data da

entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comp[ovaÉo;

8.4 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. '137, tl, da Lei n.o 14.133, de 2021)e prestar todo êsclarecimento ou infoÍmaÉo por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, roconstruir ou substituk, às suas expensas, no total ou em paÍle, no prazo

fixado pelo fiscal do contÍato, os prodúodbens nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incone@es

resultantes da execu@o ou dos materhis empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos demnentes da exearção do objeto, bem como poÍ todo e

qualquer dano causado à Administração ou teÍcêims, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o aompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 onhatado deverá enbegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Notâ Fiscal

para Íins de pagamento, os ssguintes documentos: í) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que compÍovem a

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP; 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199'
0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov. br - Site: wv{wJUazeirodonorte.ce.gov.br
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regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhislas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga@es tÍabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais pÍevistas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto confatual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

amrdo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançp de pessoas ou bens de terceiros.

8.1 1 - Mantêr durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilihÉo na licitação;

8.12 - Cumprir, duranle todo o perÍodo de execução do contÍato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.0 14.133, de 202í );
B.iá - Ôomprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de 2021);

8.'14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorência do cumprimento do contrato;

8.'15. Arcar mm o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objeio da mntratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no a/r.124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.í6 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.ú - Âtocar os empregados necessários, com habilitação e onhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusula! deste contÍato, fomecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;

f.i8 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no'13.709, de 14 de agosto de

20'18, adotando medidas eficazes pa6 proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forp da

execução deste contrato;

8.í9 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçao pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter preüamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especifica@es do memorial descÍitivo ou instÍumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dêzesseis anos, êxceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nêm permitira utilização do trabalho do menorde dêzoito anos

em trabalho notumo, pedgoso ou insalubre.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07.974'082/0O01-14

CúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art.96, da Lei no 14.13312021, em valor

coÍÍespondente a 5% (cinco por cenlo) do valor tohl do contrato.

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do conhatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheio, tÍtulos da dívida pública, seguro{arantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEPI 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199'
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9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deveÉ ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o mntÍatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçoes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradona.

9.5 - SeÉ permiÍda a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ol de aniversário,

desde que manlidas as ondições ê coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçáo, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seia a modalidade esolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuÍzos advindos do neo cumprimento do objeto do ontrato e do não adimplemento das demais

obriga@es nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obriga@es trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

b.B - A modalidade seguro4arantia somenle será aceita se ontemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
g.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

Íomecida, com coneção monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar tílulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediantê registro em sistema centralizado de liquida$o e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinancêira, devidamente autoízada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou Ienovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se ã lazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislaçpo que rege a maléria.

9.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deveÉ ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo adminlstrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14133n0211.
g.14.2 - Caso se trate da modalidade seguronaranlia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando Íato que iustifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os pftrzos prescricionais aplicados ao @ntrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a tltulo de garantia, acompanhada de dedaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de quê o contÍatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será libenada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administrafio e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente'

9.17 - 0 garantidor não é parte para Íigurar em procêsso administrativo instaurado pelo contrahnte com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à contratada.
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9.18 - O contratado aúoriza o confabnte a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execu@o é independente de eventual garantia do pÍodúo.

cúUsuu DÉcmA. DAs INFRACÔES E SAilÇÔES ADI,INISTRATIVAS

10.1 - Comete infraÉo adminisúativa, nos leÍmos de Lei no í4.133, de 2021, o conbatado que:

a) Der causa à inexeorÉo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públios ou ao inleresse coleüvo;

c) Der causa à inexecuÉo total do conEato:

d) Ensejar o rehrdamento da execução ou da enúega do objeto da contÍatação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentaçÉo falsa ou prestaÍ declaraÉo falsa durante a execuçâo do contÍato;

0 Praticar ato fÍaudulento na execução do contÍato;
g) Comprtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praücar ato lesivo previsto no art.50 da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 - Sêrão aplicadas ao mnlratado que inoner nas infrações acima descritas as seguintes san@s:
'10.2.'l - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se

lustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 15ô, § ?, da Lei n0 14.í33, de 2021);

10.2.2 - lmpedimento de licihr e conüalar, quando praücadas as condúas descritas nas allneas 'b', 'C e 'd"

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalirlade mais grave (art.

'156, § 40, da Lei no 14..l33, de 2021);

10,2,3 - DeclaraÉo de iniJoneidade para licitar e confatar, quando praticadas as condulas descritas nas

alíneas 'e', Y, 'g' e 'h'do subitem acima deste ConlÍato, bem como nas alíneas'b', "C e 'd', que lustifiquem
a imposição de penalidade mais grave (aí. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021).

10.2.4 - Multa:

10.2.4.'l - Moretória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o mlor da parcela inadimplida,

atá o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas dáusulas, onforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do conlralo, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3 - A aplicâçâo das san@es pÍevistas neste Contrato náo exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparaçpo integraldo dano causado ao Contratante (aÊ 156, § 90, da Lei n0'14.133, de 2021)

10.4 - Todas as san@es previstas neste Conbato poderáo ser aplicadas cumulalivamente com a multa (art.

156, § 7", da Lei no í4.133, de 2021).
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do intercssado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, ontado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei n014.133, de 202í)
í0.4.2 - Se a mulh aplicada e as indenizaçoes cabÍveis Íorcm superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conlratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobnadajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.3 - Prêviamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser recolhida

administraúvamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a conlar da data do recebimento da

comunica$o enviada pela autoridade competente.
10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo quê assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei

n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declarafio de

inidoneidade para licitaÍ ou contÍalar.

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010{15 - luôzeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
0363 - E-mail: cpl@iuazeiro.ce,gov.br - Site: $,/ww.luazeirodonoÍte.ce.gov,br"."3íffiLUM,or#fluznsE_
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10.6 - Na aplicação das sançÕês serão mnsiderados (art. 156, §1", da Lei no 14.133, de2021):

a) A natureza e a graüdade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oÍientaÉes dos

órgãos de controle.

10.7 - Os atos previstos como infnações administrawas na Lei no '14,'133, de 2021, que também sejam

úpificados como atos lesivos na Lei n0 12.M6, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, obseryados o rito prccedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍt. 159).

10.8 - A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada om abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou pana

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa iuridica seráo

estendidos aos seus administradores e ocios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurÍdica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

ig.g - O ContÍatante deverá, no pnazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às san@es por ela aplicadas, para.fins de

pubÍcidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.í33, de

2021).

10.'10 - As sançÕes de impedimento de licitar e contratâr e dêclaração de inidoneidade para licitar ou mntratar

sáo passÍveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei n0 í4'133/21.

10.11 - Os drábitos do confatado para com a Administração contrahnte, resultantes de multa administrativa

e/ou indeniza@es, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contralo ou de outros contratos administrativos que

o contnatado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abal de 2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXÍINCÃO CONTRATUAL

11.í - 0 ontrato se extingue quando cumpridas as obriga@es de ambas as partes, ainda que lsso ocoftr

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obriga@es não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará proÍrogada alé a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequa@o do cronograma fixado

paÍa o contrato.

11.2.1 - Quando a não conclusâo do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constihrldo em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas san@es administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

11.3 - Constituêm motivos para extinçao do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n0 '14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

deíesa, com observância às previsóes ontidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

cúUsuLA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DÂ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

'12.1 - As despesas decorÍentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

R. InteÍventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Cenfio - CEP; 63.010'015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199'

0363 - E-maíl: cpl@juazeÍm.ce.gov.br - Site: lvwwiuazeirodonofte.ce.gov.br
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12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seÉ indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos cróditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúusuu DÉGMA TERCE|RA - Dos cAsos oMlssos

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi@es contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Codigo de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúUsuu DÉCUA AUARTA. DAS ALTERAÇÕES

GúUSULA DÉCMA QUINTÂ. DA PUBLICAÇÃO

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 ândar, centro - CEP: 63 010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-

0363 - E-mail: cpl@juazeíÍo.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonofte.ce.gov.br

'14.'l - Eventuais alteraçtes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acéscimos ou supressões

que se fizerem necessáriós, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrah.
14.3 - As alterações contrafuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.

'14.4 - Registros que náo caracterizam alteÍação do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do aÍt, 136 da Lei no 14'133, de 2021.

15.1 - lncumbirá ao contratânte divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContlataÉes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,

em atenção à Lei n".12.527,de2011.

16.1 - O Foro ompetente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ContÍato é o da Comarca de

Juazeiro do NorteiCE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Conlrato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conÍorme art. 92, §10, da Lei n0

14.133121.
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Declaram as partes que este Conlrah conesponde à íÍEnifestaÉo final, completa e exdusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurldicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.

ca de Lima
( deD pêsas

inete do ito

RATAI{

CICEROSAMUEL ffiff.:l:.
DESOUSA ffi

LUNA:021 87261 395ffi '.=g-

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

32.043.610/0001-69

c

TEST UNHAS:

1). CPF I qEtD

LCr rnD Lt.ckht^ (\ cff .81.1.1.ç-)111:hP-2)

R. Interventor Fco Erivano Cruz, n0 120, 10 ôndar, Centro - CEP: 63.010t15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
0363 - E-mail: cpi@luazeÍro.ce.gov.br - Site: www,juazeirodonorte,ce.gov.br
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APÜLICE§IÜITAL UntoJ SEGUROS

EI

I A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmples leltura náo dlspehsa a consulta das Condlções
Contratuals do produto na páglna da Internêt da Superlntendêncla
de SeguÍos PÍivados (https://www.gov.br/susêp/pt-br) ou da Junto
Seguros 0untoseguros.com).

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 57IOOO1 -33, registro SUSEP 05436, com sêdê na Rua Visconde de Nácar, 144o -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: O9101 12025 1 4:1 3:1 9

N " Apólice Seguro Garantia:,10-0775-0445792
PÍoposta: 5008484
Controle I nterno (Código Controle): 642813542
N " de Registro SUSEP: 054362025001007750445792

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPlO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.g74.O82lOOO1-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.o 120, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA ",
CPF/CNPJ: 32.043.6í O/OOO1-69 AVENIDA ANTONIA AMBROSIO BASILIO ALVES 254,
CABACEIRAS - CEP:63.260-000 - BREJO SANTO - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.1.212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUHOS LTDA

Documento eletÍônico digitalmente assinado por:

rcP
Brasil
t Roque Jr. de H. Melo

EduaÍdo d6 Oliv6irâ Nobr60Ê Nr d6 SáÍi6 do Coítifcádc 473124O2203EC802 Roquo dê Hdaídâ Mdo Ne do Sá.lo do C€ílifcado: 009F I E58A6O4DE5F543ÂDO

ICP -..;.. -.B rasil
r ilÀiDEduardo de O. Nobrega

cútrá! d6 ÀtôídrmdÍo: @1r,70a, 0301. dônchniê âüdtrir/o @00,7,r?,6060, qJvk ortâ: oo0{1,6a3.0301. hflpJ óirrúaríúÍ.od,tÍ.
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N' Apólice Seguro Garantia: 1O-077 *0445792
Propostia: 5008.184
Controle lnterno (Código Controle): 642813542
N " de Regisúo SU SEP: 054362025001 0077 50445792

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

GaÍantia Contratada

Exêcutânte Fornecedor

Descrl áo da Garantla: CobertuÍas valores e

milssÀo DE Uct?AÇÀo

fuhail' lS\ü untoa

J

Ramo

0775. GARANTIA SEGURADO -

SEToR PÚBLICO

revistos na lice:

Vigência

lníclo Término

09t04t2026

09t04t2026

09t04t2026

09t04t2026

SEGUROS

i Modalidade e Cobertura Adicional

Executante Fornecedor

Desposas dê Contençáo e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidados

-i

Dêmonstrativo de Prêmio:

Modalidade Limite Máximo de Garantia (LMG)

R$ 299,31

Llmite MáxÍmo de lndenização
(LMD

R$ 299,31 ou0112025

o8t01t2025R$ 2,99

08101t2025RS 299,31

oü0112025R$ 299,31

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional dê Fracionamento

r.o.F
Prômlo Total

R$ 106,67

R$ s3,33
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ í60,00

Condlçôes dê
Pagamênto:

Parcela
1

Vênclmenlo
16t01t2025

Nc Carnê
237U778

Valor(R$)
RS 160,00

Páglna 1 de 14
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N' Apólice Seguro Garantia: 1GOT75-O445792
Proposta: 5008/t84
Controle lnterno (Código Controle): 642813542
N " dê Registro SUSEP: 054362025001 007750445792

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obleto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorÍentos do inadimplemento, das obrigaçôes assumidas pelo Tomador, no fornecimento de

bens, conÍorme termos o condições descritos no Gontrato 2025.01'08'0112.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçâo, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prêjuízos dêcoíentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contíato Principal ou notificaçáo realizada

ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açôes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sotridos em relaçáo às obrigações de natureza

Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais hala condenação judicial do TOMADOR ao pagamento o o SEGURADO seja condenado

subsidiariamentê por sentênça condenatória transitada em julgado, com o trânsito em iulgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTTLIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

ApóLtCE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO,

a
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EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.e 1541 4.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
'1,1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorÍenles do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contralo Principal
parà Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto conespondente a

contrataçeo de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do oscopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.í. Não estão incluídos na cobêrtura quaisquer prelulzos ocaslonados dirêta ou
lndlretamente e ocorrldos em consequêncla de:
a) obrigações trabalhistas e prevldenciárias, salvo sê expressamente contratada Íespectiva
cobertura adlclonal;
b) rlscos cobertos pol outlos tamos ou modalidades de seguro, tals como, mas não se
llmitando a seguro dê responsabllldade clvl!, lucÍos cessantes € eventos e Ílscos de natureza
ambiêntal;
c) eventos de caso íortuilo ou Íorça malor, nos termos do Gódlgo CIvll;
d) inadlmplência de obrigações gàrantldas, decoÍrentes de atos ou Íatos de resp_onsabllidade
dô Seguràdo, que tenhaú contrlbuído de Íorma deteÍminante para ocorrência do Sinistro;
e) lnaàlmplência de obrlgações do ContÍato Principal que não selam de Íêsponsabilldade do
TomadoG
í) Íorneclmento de bens não estlpulados no Contrato Prlnclpal, conÍorme constanle no
momento da subScrição de rlsco pela Seguradora, asslm como - todos os eventos
correspondentes à mánutençáo, reÍazlmento, qualidade ou gaÍantla técnica do obieto do
Contrato Prlnclpal;
g) penalldadee decorrentes do atraso do Tomador na apresentaçãg d!s!a Apólice e seus
Éhdossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contralo Prlncipa!;
h) atos de terÍorismo, cóníórme deinldo por legislação ou regulamentação aplicável;
l) atos de hostilidade, guerra, rebeltão, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requlslção decorÍentes dõ qualquer ato de autoridade de Íato ou de dlreito, civll ou milllar e,
em geial, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocolrênclas, bem como alos
pratlõados por qualquer pessoa aglndo ou em ligação com qualquer organização culas
àtlvldades visem à deirubar pela Íorça o goveÍno ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem polítlca ê social do pdÍs por úelo de atos de terÍorlsmo, guêrrat revolução, subversáo e
guerrilhas;
l) qualsquer perdas, destrulção ou danos, de quaisquer bens materlals, preiulzos e despesas
ém'ergeites ou consequenies de qualquer lorma de radlação, contamlnação, resíduo ou
Ílssão, lncluslve, mas não se llmltando, às nucleares e ionlzantes;
k) obrlgações que não estelam oxprossamento garantidas e provlstas no Obleto da presente
Apóllce;
l) preluízos decorÍentes do não cumprlmênto do obrlgações ílscals e tÍlbutáÍies;
m) preJuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação lndéblta ou qualsquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financelra a maior pelo Segurado em beneÍíclo do Tomador;

APOLICEIT(,iI:1i
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o) reÍazimento da obrlgação garantlda em decorrência de vlclos, deÍeltos ou qualidade da
obra ou sêÍviço reallzado pelo Tomador e que tenham sldo aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrlgação gaÍantlda decorÍente de alteÍação dê pÍoieto ou êscopo;
q) lmpacto decorrente de lnsúclêncla ou deficiência de materlal e/ou servlços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocesião de sua contratação;
r) obtenção das tlcenças necessárlas à execução e conclusão do obieto desta gaÍantia e s6,
por quaisquer motlvos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) compêtente(s) pa-ra

ôoncàder à(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negáJa(s), tals alos não serão
motlvo(s) para erecução desta Apóllce, ficando a Seguradora lsenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) freluízos decorentes da alteraçáo da obrlEação garantlde por esta Apóllce que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuêncla prévla da Seguradora por meio da
emlssão de Endosso;
t) qualsquer PreiuÍzos, perdas e/ou demals penalidades decorrentês da vlolação de normas
antlcorrupção perpetradas com paÍtlclpação dolosa do Segurado e/ou 99us lqprêsentantes;
u) quaisqüêr dàs hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.í. O Tomador é responsável
como de todos seus Endossos.

pelo pagamento do Prêmlo coÍrêspondente e Apólice' assim l

3,2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da

lndenizaçáo, caberâ devoluçáo Proiat*die do Prêmio pago em caso de cancelamento dêsta Apólice, de

modo quà a Seguradora terá o direito de rotor ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabeleclda
a tÍtulo de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devoluç ão Pro+ataldie do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do

IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de

cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a

inexistência de risco a sei coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o lrazo estipuhdó nesta cláusúla será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

convencionadas.

4. ALTERAçÕES, RENOVAçÔES E ATUALIZAçÕES
4.1. A Apólice acompanhará-as modificações lá previstas no ContÍato Principal subscrito, mediante

emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alteraçóes posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, ern virtude das quais ;9 Ígea
necessária a modificaçào da Apólice, esta podêrá acompanhar tais modifcações, desde que solicitado e
haia o respectivo aceit'e peta Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.á. As alterações, Íenovações e aluallzaçôes não se pÍesumem e serão precedldas de pedido
do Seguradó, acompanhado dos documentos que as demonstrem, lncluslvê para a
atuallzação monetárla do LMG pelo Índlce constante do Contrato Prlncipal.
4.4. Ao aceitar a presentê Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Segurádora, em piazo razoáúet, nunca superlor a 10 (dez) dlas útels ap_ós o Íato,
de alterações õcorrldas ao êonlrato Prlnclpal ou da obrlgação constante do Obieto da
Garantia que inÍluenciem o risco subscrlto pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteraçôes
Íormallzadas contÍatualmente.
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrlgações constantes no ltem 4.4. importam êm
Perda de Dlreitos, conÍorme ltem 8, abalxo, desde que (l) dlsso Íesulte agÍavamento do rlsco
cobêrto; e (ll) lsso tenhe relação com o Slnlstro ou estela comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado ellenclou de má-Íé.
4.6 Caso a vlgência da Apóllce sola lnÍerlor à vigência do Contrato Prlnclpal, a Seguradora se
compromote a rênovar a Apóllce ênquanto houver risco a sor coberto, desde que solicltado
pelo Segurado ou Tomador. Na hlpótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituar a garantia por
outÍa ecelta pelo Segurado ou acêltar o endosso da Apóllce conlorme condiçóes comerclals
estabol€cldas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
5.t. ErneciafNaltelitrlsirc: lnstauração do processo administrativo para apuração do
inadimplómento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam geÍar atraso ou não execução do

fornecimento de bens, obleto do Contrato Principal,
S.1.1, Tão loEo tome conheclmento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imedlatamente notlficá-lo acerca dos lnadimpleme_ntos ocorridos, indicando
claiamente os itens não cumprldos e prazo para regularlzação, remetendo cópia da
notlficação para o "canal de slnlstro" constante do sítlo eletÍônlco da Seguradora.
5.i.2. A-não comunicação da Expectatlva de Sinistro se conÍlgura em hlpótese de perda de
dlrelto, pelo Segurad-o, a evehtual lndenização securltárla por Preluízos decorrentes'
relaclonádos ou úerenies ao ovonto não comunlcado nos termos do ltem 5.1.1, desde que (l)

dlsso resulte agravamento do rlsco coberto; e (ii) lsso impeça a Seguradora de atuar como
mEdiadora de eúentual conÍlito ê de adotaÍ medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar

como mediadora iunto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

resoluçáo de eveátual conflitoiu inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar preluízos às

partes.
b,2.1. Havendo previsão no ContÍato PÍlncipal de deÍlagraçáo do comltê de resolução de
conÍllto e/ou oudro método slmllar, Segurado e Tomador, nos termog das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual contÍovéÍsia eceÍca da Expectativa de SinistÍo
e/ou buscaráo encontrar soluçôes eficlentes para mitigar Prelulzos e/ou evitar a resclsão
contÍatuel, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora semPÍe lnloÍmada do andamento das
tratatlvas.
5.2.2. A adoçáo de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

SinistÍo, náõ represãnta 
'aceite 

tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado'
S.3. RecÉmaçáo de Slnlstro: não sanado o lnadimplemento, a Expectatlva de Sinlstro poderá
ser convertÚa em Reclamação de Slnistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação-à
Seguradora, iníormando.a aberca da conclusáo do pÍocosso admlnlstratlvo para apuração do
lnallmplemento e consequents resclgão do ContÍato Prlnclpal e/ou a apllcação de
penalldades, conÍorme o caso,
b,S,t. A não Íormalização da Reclamação de Slnlstro tornará sêm eÍelto a Expectativa dô
Sinlstro.
5.4. Caracte.rlzação do Slnlstro: o Sinistro restiará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou

rescisão do Contiato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

nos
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5.5, Para a Reclamação de Sinislro será necessária a apresentação dos soguintes
documêntos:
a) cóple do edital de llcitação do qual decorre o Contrato Princlpal, ê seus anexos;
b) cópla do Contralo Princlpal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópla do processo administratlvo de acompanhamento do Contrato Prlnclpal;
d) cópla das notas Ílscals, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comptovantes de pagamento;
e) cópla do processo admlnlstrativo que documentou a lnadlmplência do Tomador e resultou
na rdsclsão'do Contrato Prlnclpal ê/ou na apllcaçáo de multa, contendo a notlfcação de
penalldades ao Tomador e sua publlcação em Diárlo OÍicial;
í) cópla do novo conlÍato frrmado pelo Segurado com o FoÍnecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópla dos comprovantes de pagamento do Sêgurado para o Fornecedor Substituto, quando

aplicável;
hi planilha, relalóÍio e/ou correspondências inÍormando os PreiuÍzos soÍrldos;
i)'planllha, relatórlo e/ou correspondênclas lníoÍmando da exlstêncla de valores retidos;

li bOpta de atas, notlficações, c'ontranotlficaçóes, documentos, correspondências, lnclusive e-
'tíaili, trocadog entre Sêgurado e Tomadoi, relaclonados à lnadlmplôncla do Tomador' sê

aplicável.
S.O. AeSg;ÂçãA_dal[nlsüg: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do.Sinistro

em atg-S-O (irinta) Oias córridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente

acompanhada dos documênlos acima listados.
S.S.i.'À Séguradora poderá solicitaÍ, ao Segurado, outros documênto.s.e/ou inÍormações
complemeníares pará a anállse de cobertúra da Reclamaçáo de Slnlstro aprêsêntada'
hipóiese na qual o prazo prevlsto no item 5.6 será suspenso, voltando 

-a 
c9Í1eÍ sua contagem

a i"rttr do dlà útll subsequente àquete em que Íorem completamenle atendldas as exlgências
da Seguradora.
5.6.2. Ém caso de decisão tudlclal, ou aÍbltÍal, que lmpeça ou dealguma Íorma inÍluencie na

po""lUlttOaOe de execuçáo'da garantia pelo Segütado,'ou- suspenda os eÍeltos da Reclamação

ãe §iniJfro comuntcadá à SegÍradora,'o prazo de 30 (tÍinta) dlas constante_do item 5.6 será

lnrêrompldo, relnlclando a pãrtlr do prlmálro dia útll subsequente à revo_gação dos eleltos da

decisão, meimo que tenhâm sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspenslvo.

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracterizãdo o Sinistro, a Seõuradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos ocaslonados em razão da inadimplência.do Tomador; ou

Ui'exãcuçáo da obrigaçáo garantida, dê forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nós limitós da ApóÍcé, nós termos e condições estabelecidos no Conüato Principal ou conÍorme

acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cálculo da-lndenização c-onesponderá (i) à diferença entre o preço previsto no ConÚato Principal
e o preço contratualmente áefinido com o Fornecedor Substituto, para execução do. escopo contratual
inadimpiido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

6.tlz, Para apuraçáo do Prejuízo'serão cónslderados, ercluslvamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anero(s), não abarcando itens como

Páglna 6 de 14

APOLICE)lIir 1i

.l

m



N o Apólice Seguro Garantiai 1ú077fi445792
Proposta: 5008t184
Controle lnterno (Código Controle): 642813542
N " de Registro SU SEP: 054362025001 0OTf 504{,5792

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o dlrelto à Indenlzação na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

H#iilt{,1l*t'jqntp

correção monetátla, acrésclmos de bens para Íornecimento, melhoramento técnico dos bens
e Earantla contratual ou Iega!.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na oconência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortização do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenlzação aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Princlpal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do teÍmo de quitaçâo ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3:1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamênto de iuros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
S.i. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomador e/ou teÍceiros cuios atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogação.

7. coNTENçÃo E SALVAMENTO
7.i . A Segurádora realizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso

de valoreõ comprovadamente gastos pelo Segurado à titulo de Despesas de Contençáo e Despesas de

Salvamento, inôonidos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Obieto da Garantia e ao ContÍato

Principal,
7.2. ÀÉm das hipóteses constantes do ltem 2.1 das Condições ContÍatuais, são excluÍdos da
cobertura de Dêspesas de Contengáo e Despesas de Satvamento os valores gastos Pelo
Segurado:
a) ãm relação ao Obleto Garantldo ou Contrato Princlpal para prevenção ordinárla de sinistÍos,
pretuízos ó danos eir gera!, asslm conslderados também qualsquer despesas de manutenção,
sêgurança, consêrto, renovação, reÍorma, substltulção preventlva, ampliação e outras
medldas afins;
b) para adoção de medidas Inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas,
sendo estas conslderadas como aquelas medidas ou provldênclas sem relação dlreta com o
possível ou eíetivo Sinistro, ou com o Obieto da Garantla, asslm como medidas ou

irovldênclas extemporâneas, ou em valor ou iustificativa desproporclonal ao risco de Sinistro.
7.9, Pata reembolso das Despesas de Contençáo e Despesas de Salvamento, apllcam-se as
regras e obrigaçõês constantes do ltem 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constanles do item 5'5, cópias dos:
i, contrato(s) com tercelro(s) para execução de medidas ou provldênclas as quais geÍaram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
il, iomprovantes ds despesa lncorrlda pelo Segurado, paÍa execução das medidas de
contenção ou salvamênto; e
lll. dos 

-comprovantes 
de pagamento ou desembolso reallzados pelo Segurado, leferente às

Despesas de Contençáo e Salvamonto.
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t. Atos ilicltos dolosos ou poÍ culpa grave equlparável ao dolo comprovadamente Pratlcados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu represêntante legal;
ll. Se o Segurado agravar lntenclonalmênte o rlsco coberto pela Apóllce;
IIt, Descri-mprlmento de obrlgações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabllláade do Segurado que tenham contÍlbuído de Íorma deteÍminante paÍa a

ocorrêncla do Slnlstro;
lV. Se o Segurado não cumprlr lntegÍatmente quaisquer obÍlgaçóes prevlstas nas pÍesentes
Condiçóes Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas_ ou omltlr de má-fé
clrcunstânciãs de seu conheclmento que conígurem agrávamento de rlsco de lnadlmplêncla
do Tomador ou que possam lnfluenclar na aceltação da proposta;
V!. Se íor Íealizada aiteração no ContÍato Prlnclpal sem anuência prévia da Segurado_ra' desde
que: (i) dlsso resutte agravamento do rlsco coberto; e (ll) tal _sltuaçáo tênha relaçáo com o
Slnlsú ou Íeste compróvado que o Segurado silenclou de má-Íé;
Vll. Ausência ou lntempestividãde da éomunlcação da Expectaliva dc Slnlstro na Íorma do
item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso óonfigure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotaÍ as medldas de mltlgação de risco;
úfiÍEéã§egurado delxar dê tomar as prãv-idências para evltar ou minorar as consequências
do Sinistro.
ó-2. ô §eguraAo está clentê das hipóteses de perda de direlto quanto a descumprimen-tos de

ãuãJ õúigaçOes, ônus, encargoL, desembólsos e despesas d-e .s..ua responsabllldade,
ãssumldos-eàcordados iro âmblto do ContÍato Princlpal e/ou desta Apólice.
g.3. Ao aceitar a presente Apóllce / Endosso o Seguràdo declara à Seguradora que até a data

àe emissão tla presente Àpóllce / Endossos não há nenhuma circunstâncla, êvento ou

i"ãaiiiiifãr""ió ào fomaOoi Íelerente a(s) obrigaçáo(óes) constante do Obieto da Garantia'
qú, t"nf," gerado ou venha a geraÍ uma E:<pectativa de Slnlstro, um aviso de Slnlstro ou que

caracterlze a ocorrêncla de um Sinistro'
8.1, O acompanhamento pàà Seguradora do Contrato Princlpa!, inclulndo o acesso ao local de

execucão, receblmento àe inloráações, documentos e relalórios dos resp_onsáveis técnlcos,

ãã"iãotiriã"-tnàolàJs de acompànhamento do rlsco não desonera o Segurado. de suas

ãÉrigações prevlstas nesta Apólice e não lnviabiliza eventual apllcaçáo das hipóteses de

perdã àe direito à lndenlzação Previstas nesta cláusula.

9. EXT|NÇÃO DA COBERTURA
ó,t. A reiponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
;iãàúi.t" OJõóntrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
ci {uanoo o pagãmento da lndenlzação ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
g,t.t. Para co6erturas com LM!'definldo, uma vez que o valor de lndenlzação atlnia o LMI

lndlcado na Apóllce, Ílca a respectiva cobertura extlnta.
g.2. A responêabllidade da Sóguradora eslá limitada aos- Preiuízos decorrentes dos eventos
ãJlnaOim'piemento ocorldos iíurante a Vlgêncla da Apóllce, observado o prazo prescrlclonal
de 1 (umj ano aplicável ao contÍato de éeguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.
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10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
obleto, salvo no caso do apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Obieto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entrê as gaÍantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
11.í. Eventuais conlrovérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.
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12. ACETTAçÃO
Í2.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representanie ou por coÍretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitiàos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitiaçáo do risco'
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data dê seu recebimento.
i2.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item i 2.2. Nesta hipótese, o prazo de 1 5 (quinze) dias previsto no item I 2.2 ficará suspenso,

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
12.3. No caso de nâo aceiação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,

via plataÍorma êletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçáo, por escrito,

da §eguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácitra do seguro.

12.4. Óaso a aceitàção da proposta dependa ds contratação ou alteração de resseguro Íacultativo, o

prazo aludido no iiem '12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se manifeste Íormalmente,

ôomunicando a Seguradora, por escrito, ao proponênte, tal êventualidado, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da proposta.
'12.6. A aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

í3. DTSPOSTçÓES GERAIS
13.1. Ouandd sollcltado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encamlnhar
todos os documentos que demonstrem o corrêto cumprimento das obrlgaçóes garantldas,
autorlzando, incluslve, a' entrada dos prepostos ê prêstadoÍes de serulço da Seguradora no
cantelro de obras, se necessário.
13.1.1. O diÍeito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprlmento das obrigaçóes
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Prlnclpal, Seguradora e os termos da Apóllce,
13.2, No tocante à alocação dos riscos pÍovlstos nesta garantla, havondo contrariedade o/ou
dlvergência êntre as dlsposlções previstas na presente Apóllce/Endosso e no contralo e/ou
adltlvos garantidos, prevalecerão sempre as dlsposlções da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerêncla das condlções e teÍmos desta Apóllce
e/ou Endosso, estando de pleno acordo quo a SêguradoÍa a pÍeste e cumpra, tal como
dlsposto em suaa Condlçôes Gontratuals.
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apóllce não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hlpóteses previstas no art. í02 da Lel de Llcltações ne 14.13312021.
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13.4. Tomador ê Segurado reconhecem que a validade do presente negócio juídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apolice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e inevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o tenitório nacional.

13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquei tipo, assiin como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenizaçâo e Limite
Máximo de Garantia.
í 3.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O regis-tro do produto é aútomático e náo representa aprovaçáo ou recomendação por parte da

SUSEP,
i3.Í0. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio eletrônico hth$ámru,gov.br/susep.

14. DEFTNtçÕEs
14.1. Em aciéscimo aos termos definidos constantes das Condiçôes Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
i ÀpOiice,ãocumànto, emitido ê assinado pola SeguÍadoÍa, que reprosonta Íormalmente o contrato de

seguro garantia.
tt.-eenãtclario: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Obieto da.Garanüa e que. pode

incorrer, direta ou'indiretúente, em Prejuí2os decorrentes do inadimplemento contralual do Tomador.

iif.-óãíOçOà" partlculares:-conluntó de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Contratuais.
lff éãntrato PÍinclpat: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

"n.rãs 
à 

"ip"cificaiões 
técnicas, no qual consta as obrigaçÕes de Íornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
V. ôãááesãtã êônténçaol despesas inconidas pelo Segurado com a tomada.de medidas imêdiatas'

oú ãiOá""mergenciais, §ara evitâr a caracterizaçáb .to Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice'

á pãáir ar6 licidente àu Perturbação ao Objetõ da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sínistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
úi. õl3pãaã àásálrámento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

gtl ãç-õ; ãmergenciais, após a oconência de um evento de Caracterizlgão do Sinistro coberto pela

Apdúe, de mod-o a minorai as consequências e Preluízos relacionados ao Sinistro.

Vil. Endosso: documento emitido pàb Seguradoá por meio do qual sáo Íormalizadas alterações da

Apólice.
Vill. FornecedoÍ Substituto: empÍesa terceira, idônea e tecnicamente capaz, seglndo parâmetros

usualmente utilizados para oi contiatos de Íornecimento de bens, que ss encaregará da execuçáo do

escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
tX. jncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçâo ou

ãfairáç"o dentro da vigênciá da Apólice, desconhecido ao Segurado e.externo às condições de

e*ecução do Contrato Piincipal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracierização do Sinistro conforme teÍmos da Apólico.
i. tnàenlzáçao: contraprestaçáo da Seguradorà perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razáo do inádimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

ior meio àe (i) pagamento em dinireiro dos Prejuízú ápurados no âmbito dos Prejuizos cobertos pelo

ieguro; o, liif ietõmada e conclusáo do Contrâto Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor

Substituto.

cotl
N" Apólice Seguro Garantia: 1ÉO77í04t15792 t'ha
Proposta: 5008/44
Controlo lnterno (Código Controle): 64281 3542
N" de Registro SUSEP: 054362025001002$445792
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Xl. Limite Máxlmo de Garantla (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçáo conespondente a

uma cobertura com LMI defin'rdo, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xll. Limite Máxlmo de lndenlzação (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xttt. PrejuÍzos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no

Contrato Principal o o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do
mesmo escopo contraiual- inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo

Segurado eni deconência de inad'implementos'do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o

deóurso do ptazo paru seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçâo da cobertura de

seguro contratiada. A Íalta de pagamento do Prêmio náo limita nem exclui a cobertura ao Segurado.

XV-. Prêmio Minlmo: a paicela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a partir do momento da emissáo do seguro, emrczáo do consumo.de capacidade.e

seu custo de oportunidàde, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momênto da

emissão da Apólice.
XVt. PÍo-rata-dle: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução

de Prêmio, com a retençáô de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
kVil. neUtório Flnal de Regulaçáo de Slnlstro: documento no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura ou, conÍorrire o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

cobertura ou extinção de cobortura/responsabilidade da Seguradora'
XVltt. Segurado:ênte da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seiuro gaÍantia: segurd o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomadoi peraÁte o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas' ou

entrêgas parciais do Gontrato Principal.
XXl. ioáador: pessoa jurídica cóntratada pela Administraçáo Pública para execução do Contrato

Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vióêncla: as Apólicãs e-Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fm neles indicadas.

CoBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALH!STAS E PREVIDENC]ÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.0 1541 4.63637'l 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Maximo de

lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em deconência das obrigações de
naturezitrabalÉisÉ e previdenciária dê responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,

nas quais haja condeiração judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja

condenado subsidiariamente, em decorrência de s€ntênça condenatória transitada em julgado, bem

como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e eipréssa anuência da Seguradóra e consequento homologação do Poder Judiciário.
í.2. No que diz respeito à subsidiariêdade, a responsabilidade do Segurado será reÍerentê à relaçáo

trabalhista eiou preúidenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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do Contrato Principal obieto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja deconente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUIDOS
2.í. Em acrésclmo às exclusões constantes da cobertuÍa princlpal, náo estão lncluídos na
cobertura adlcional, quaisquer preiuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano matêÍla!;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acldente de trabalho;
Í) honorárlos de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos amblentais; e
l) assédio mora! ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUD]CIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas açóes judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta ApóÍce, deverá, a qualóuer tempo, enviar à Seguradora uma propostia, consistente em memória

be cálculosimples das verbâs fleiteadas pêlo Autor-Reclamante, juntamonte com as principais cópias

do processo ludicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até iO (Oez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora.responderá com a

acêitaçáo ou recusa bo valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor mâimo alternativo.
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4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÁO DO SINISTRO
4.1. ExpeclAlyLdesiIiglÍO: luando o Segurado Íor cltado para aprêsentar deíesa tÍabalhlsta
elou pievlaenclária contra Aútor-Reclamante_ que relvlndlque-verbas cobertas e rolacionadas
ao pdríodo de Vlgência da Apólice, ele deverá comunlcar lúediatamente tal Íato à Seguradora,
enüiando cópla(si) da(s) reÍeiida(s) citaçáo(óes) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como Pelo reclamado/Tomador.
4.í .1. A pres'ente cobertuÍa adlcional abrahge as ações lua!9Jals 9m qqe o Segurado Íor citado
duÍante o prazo prescrlclonal prevlsto no art. 7r, inclso XXIX da Constltuição da República' no
que se reÍere ao Direlto do Trabalho.
l'.1.2. Sem pretuÍzo do dlgposto no it6m aclma, a comunlcação da Expectativa de Slnistro e/ou
da Rechmâçáo de Sinlsiro à Seguradora se sulelta ao prazo prescrlclonal apllcável aos
seguros em gera!.
4.2i Reclamúão de Sinlstro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, medlante comunlcagão do Segurado à Seguradora, asslm que transitada em iulgado
a declsão condenatóÍla ou homologatórla de acordo ludlclal.
4.2.1. Pa,a a Reclamação de Sinistro será necessáraa a aPresentação dos seguintes
documentos:
a) cópla da sentênça e da certldáo de seu trânslto em Julgado, da qual conste o
réconheclmento de que o Autor-Reclamantê tÍabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Prlncipal dentro do'período de Vlgêncla da Apóllce, e que reconheça a ÍesPonsabilidade
subsiàiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza tÍabalhista e/ou previdênciária
inadimplldas pelo Tomador;

ROS
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b) pormenorlzação dos valores devldos e homologados pelo Julzo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou prevldenclárlas especlffcamente relaclonadas ao período de cobertura da
Apóllce;
ci acordo devldamente homologado pelo Poder Judlciárlo, caso tenha sldo o processo
encerrado por melo de acordo;
d) gulas de recolhlmento de Fundo do Garantla por Tempo de Serviço - FGTS;
ei luhs de recolhlmento do INSS dos empregados que trabalharam nos servlços Íelatlvos ao
contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
úclamado/tomador nobontrato princlpal déntro do perÍodo de Vigêncla da Apóllce;
g) documento emitldo pelo Julzo trabaihista atestando a data da distrlbulção do Íeito'
i,Z.Z. A náo lormallzação da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍelto a Expectatlva dê

Slnlstro.
4.2.3. A Reclamaçâo de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

7e, inciso XXIX daConstituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.á. Caracterização de Sinistro: recebida a notifcaçáo, devidamente acompanhada dos documentos

minimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulaçáo de sinistro e emitir o relatório final de

regulaçâo de Sinistro.
O.õ- gstao cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho,.

4.5. Com base em dúvldaiundada e tustlficada, a Seguradora poderá sollclta-r documontação
eloulnfórmiçao complementar para ánáfise da cobertura da Reclamação.de Slnlstro. Flcando

certo que o prazo eitabelecldà de 30 (tÍinta) dias, será suspenso' voltando a corÍer sua

coúgà, a pãnir do dia útlt subsequent-e àquele em que Íorem respondidas as solicltações
pelo Segurado.

S. TNDENTZAçÃO
5.1. Caracteriiado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apolice.
5.1,1. O cálculo da tndehizaçao previstia no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor.de

pâitári i..ántio*Àã O" ãàndenaçao judicial. lransitada em .lulgado inadimplida pelo Tomador, 
,

ããrÀpiã"ÀOã^0" ai verbas trabalhistás e/óu previdenciárias especihcámente Íelacionadas ao período de I

cobértura da Apólice, observado o Limite Mâimo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem pretuízo das hipóteses prevlstas na cobertura prlnclpal também são hipóteses de
peÍda de dlÍelto à lndenlzação:
ãi §á ó segurado conÍessãr sem anuência da Seguradora, delrar de apresenlar deíesa ou

pãrder prazã para lnterposlgão de recurso ou Íor conslderado revel nos termos do aÍtlgo 844

da Consolidação de Leis do Trabalho'
b) Se o Segúrado frrmar acoÍdo sem a prévla anuência da Seguradora e sêm observar o

disposto na-c!áusula 3 dêsta Cobertura Àdlclonal ou êste não Íor homologado pelo Poder
Judlciário.

7. DtsPosrÇÕEs FINAIS
7.1 . Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser.-usaclo pelo. Tomado r para Íazer Írente a 

I

prejuízos eventualmeinte causados á tercóiros ou iara compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer '

valor diretamente ao Autor/Reclamante.

Páglna 13 de 14
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N " Apólice Seguro Garantia: 1O-O7754M5792
Proposta: 50081t84
Controlê lnterno (Código Controle): 642813542
N' de Registro SUSE P: 05436202500í 007750445792

7,2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condiçÕes desta
Cobertura Adicional.

mtEsÂoDEUCrrAcÂo
Folha1o l8g1ü UN

SEGU
to
ROS

s. DEFTNTçÕES
8.'1. Em aciéscimo às definições constantes das Condiçóes Confatuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamanie: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, fiÍmado êntre Tomador e Segurado, o qual é obieto

da Apólice em questão.
!!. Limlte Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em função do pagamento de indenizaçáo, por cobertura contratada.
lll. Obrlgaçóes Previdenclárlas: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.2'l.2lg1 e todas as suas

alteÍaçõe-S 
-posteriores 

no que couber, bám como em leis espaísas, as quais disponham sobre o
recolhimentô das contribuiçôes devidas a cada categoria de empregado, observandose as datas e

percentuais.
iV. Obrigações Trabalhlstas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da

contraprãstação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

enúrjós, sendo a remuneraçáo ã que'tem direito e todoô seus reflexos, ao tempo de Vigência da

Apólice, conforme determina a legislaçáo em vigor.
V. Responsabllldade Subsidlána:-é aqueÉ que recai sobre garantias que.somente são exigidas
quanàóãprincipal é insuficiente, ou seja, inadimfbnte o real empregador - prestador de serviços - aqui

cienominaào Tómador, e esgo'tadas'as tentaiivas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

cumprimenlo das obrigaçóes-do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relaçáo

processual e conste do titulo executivo iudicial.

Páglna 14 (b l4
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tolhaNo 8q&ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.97 4.082/0001-14

coNTRATO No 2025.01.08-Ofl3 a
Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Guarda Civil Metropolitana e a empresa

FERREIRA E LUNA CoMÉRClo E SERVIÇOS LTDA, para o

fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrito no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através da(o) Guarda Clvil Metropolitana, neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Julio César dos Santos Alves, residente e domiciliado(a)

nesta CiOaOã, apenas denominaOo Oe COf.ifRAiÁHTE, e Ae outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRC|o E

iÊiúfçO§ LTjA, estabetecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n" 254, Cabaceiras, Brejo Santo -

CÉ, Côntato: (8á)3531-1227 e E-mail: cslcomercio@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n,o

32.043.610/0OOi-6Ó, neste ato representada por Cícerõ Samuel de Sousa Luna, portado(a) do CPF no

Oãt.AZZ.O1a- S, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do

Éio.r.io Oe eiejao Eletrônico no N24.12.05.1, em conÍormidade com as disposiçÕes contidas na Lei

Federal no. 14.133, O1 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condições a seguir'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAç Ão leell
1.1 - Processo de Licitação na múalidade Pregão EletrÔnico nmOU.tZ.OS.t, de acordo de acordo com as

mente homologado pelo(a) S(a). Julio César

etropolitana.
normas gerais da Lei no 14.133 , de 1o de abril de 2021, devida

dos Santos Alves, Ordenado(a) de Despesas da Guarda Civil M

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

21 - O presente lnskumento tem Por obieto a Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento

das necessidades da Guarda

constantes no Anexo I do Edi

discriminada no quadro abaixo:

Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme esPeciÍicações

lal Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

dlenteLote : LotE 02 - Materlal dq Ex Valor TotalValor unltárioMârca./ModeloUnld.Item iÍic o

446.,10223,20CHAMEX2cx
0001

GRAMÂTURA 75 G/M2, COR B

CAIXA COM 10 RESMAS COM

PAPEL 44, MATERIAL PAPÉL ALCALINO

FOLHAS CADA

í.549.04r93,63JANDÂIAIcx
0002

G/M2, CAIXA COM 10 RESMAS CONTEN

PAPEL A4, PÁPEL RECTCLADO, 297x2',1
RÂ LASEM PREssoMPLI EcAÇÃoMM,

7NO lNM MoT NT McoTO DEE JÂ

5OO FOLHAS CAOA í.995

Lote : Lote 05 - Materlal dê Ex nte
ValoÍ TotalValor unltárloMarca/ModêloQtd6.UnldEspeciÍicacàoItom

62,0062,00BIGNARDPCT I

000í L. 48X66 CM ou
SUPERIOR, 'I50 G/M2, 1' OUALIDAOE.
PACOTE COM lOO UNIDADES, CORES

BRANCAS, AZUL, ROSA, AMARELO E

VERDE (COR INFORMADA JUNTO A ORDEIlI

DE COMPRA).

CARTOLINA-PAPE

29,4014,70MASTERPRINT2PCT
, BRILHANTE, COPAPEL FOTOG rco

50 UNIOADES
BRÂNCA, A4, 210X297 MM, PACOTE CO

0002

14,007,00MASTERPRINTPCT
0003

UNIDADES

pApEL ForróGMFrcot Â4, IMPERMEAvEL,
ADESIVO, 120G. PACOTE COM 20

1

q.
R. InterventoÍ

0363 - E-mail: cpl@juazeiÍo ce gov.br - Site: www.juazei rodonorte.ce,gov.br
Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.0 10-015 - luazeiro do Norte - CÊ - Fone: (BB)3199

?üF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.974.082/OO0r-14

2.2 - Vinculam esta contrataÉo, independentemente de banscrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edilalda LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Evenfuais anexos dos doctmentos supracitados.

CúUSUIÁ IERCEIRA. DO PRAZO DE UGÊNC|A E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.1 - O presentê contrato terá vigência é alé 12 (dozê) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma

do artigo 105, da Lei n' 14.13U2021, ou enquanto deconer o forne cimento dos produtos dêntÍo da vigênoa

do mesmo.

3.1.1 - O pÍazo do vigância seÉ automaticamento pronogado, independentem€nte de termo aditivo, quando o

objeto náo for onduido no perÍodo firmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

conlÍatâda, previstas neste instrumento.

cúusuLA oUARTA - Dos liloDELos DE ExEcuçÁo E DE GESTÁO CONIRAruAL

4.1 - 0 regime de execu@o contrafual, os modelos de gestão

condiçoes de conclusão, entrega, obseruaÉo e recebimento do

e de execufio, assim como os Prazos e

objeto constam no Termo de Referência'

vinculado a este Contrato.

CúUSUIá QUINTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.'l - Náo seÉ admitida a subcontrataÉo do obieto con tratual.

CúUSUI-A SEXÍA . DO PREçg, DO PAGAillEtlTO, DO REÀJUSTE E D0 REESTABELECIMENTo 00

EOULíBRO ECONôIIICO-RUrcCNO

6.í - O valor total da confahÉo e Oe n$ e.tOO,el ldois mll cem reais e oltenta e quatro centavos).

6.2 - No valor acima eslão induÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indirehs deconentes da exeorção

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socia is, trabalhistas, previdenciários, fscais e comerciais

incidenles, taxa de administagá0, Írete, seguro e ouÚos necessários ao cumprimento integral do objeto da

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-0 15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (88)3199'

conttata$o.
ó.á - G'páSr..ntos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do Íecebimento

da Noh Fiscal, através de Transferência Bancária para o fomecedor.

0.,+ - Or pr.çot inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da dah do

oçmento estimado.

6.á - Após o intenegno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçao' pelo

ônUatànte, do IPCÀ (índice de Preços ao donsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluÍdas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao pÍimeiro, o inteÍÍegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Ínanceiros do Úlümo reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou nãodiwlgaçáo do índice de realustamento, o contratante pagará ao contÍatado a

úportância calculada pela última varia6o conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 --Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seÉ, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais s6r ulilizado, seÉ adobdo, em subsütuiçã0, o que vier a ser determinado pela legislat'o em vigor.

6.í0 - Na ausência de preúsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescentê, por meio de termo aditivo.

6.1i - O realuste üárealizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. '136, da Lei 14.13312021.

s MUEEIL
LDE I4?IA

LUU:úzEt=,.zrrn!p_ v. 0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: wwwiuazeirodonofte.ce.gov,br
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6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Adminisúa@o para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbdo eonômico-financeiro inicial do contrato, na hiÉtese de

soÚrevhem fatos imprevislveis, ou previslveis prém de consequências incalctláveis, retardadores ou

impediüvos da execução do ajustado, ou ainda, sm caso de força maior, caso fortuito ou íato do prÍncipe,

ohfigurando álea econômica àxtraordinária e extracontratual, nos termos do Aí. 124, lnciso ll, alínea'd'da

lei 14.13312021 , devendo ser formalizado afavés de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio eonômio-ínanceko deverá ser formulado durante a

ügência do contrato e antes de eventual pronogaÉo nos termos do art. 107 da Lei no 14.133f2021.

cúusuLA sÉnilA - DAs oBRtGAçôES DO CONTRATANTE

cúusuu orÍAvA - DAs oBRIGAçÔES DO CONTRATADO

8.1 - 0 Contnatado deve cumprir todas as obrigaÉes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconente§ da boa e perfeita execuçáo do

7.1 - São obÍigaÉes do Contratante:

7.2 - Exigk oiumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contÍato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato:
7.4 - Notficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es verificadas no obieto fomecido,

para que sela por ele subslituÍdo, reparado ou corrigido, no total.ou em parte, às suas expenlasi

i.s - Áorp'rntra|' r fiscalizar a execu@o do contraio e o cumpÍimento das obriga@es pelo Contrabdo;

7.6 - Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
_da 

execução

Oo oUfao, fàra efeito'de tiqiriOaçao ê pagamento, quando houver.ontrovérsia sobre a exeotção do obieto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme AÍt. 143, da Lei no 14'133120211'

i,i- Éfet .t o p.Samento ao Contratado do valor coíespondente ao Íomecimento do obieto, no prazo, Íorma

e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Apiicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e nestê Contralo;

7.9 -'cienüficar a Procuradoda Geral do Municipio para adoção das medirjas cabÍveis, quando do

descumprimento de obriga@es pelo Contratado:

ililÉ'ipfi lúrórte e;iüi decigo sobre todas as solicitages e reclamações relacionadas à execução do

presente 
'Confa6, 

ressalvados os rcquerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

i.ro.i - l norinirtraçáo terá o prazo óe 10 (dáz) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admiüda a proÍÍogaçáo por igual perlodo, quando motivada'

ilt - Responder ev.ntrais 
-p.iiAos 

dõ reestabelecimento do equilíbrio econômico'linanceiro feitos pelo

contrahdo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.'12 - A Administração não responderá por quaisquer ompromissos assumidos pelo Contralado com

terceiros, ainda que vinclladosà execuçáo do contrato, bem como poÍ qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

objeto, observando, ainda, as obdgapes a seguk dispostas:.

Àã -ÉesponsaUifiár-se pelos vÍc--ioó e danoJdeonentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.3 - Comunicar ao confatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a data da

entÍega, os motivos que impossibilitem o otmprimento do prazo pÍevisto, com a devida comprovaçpo;

8.4 --Atender às detàrmináçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. í37, ll, da Lei n.o 14.í3à, de 20i1)e prestar todo esdarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (88)3199-

: www,juazeirodonorte.ce.gov.br
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8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstÍuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 pÍazo

fixado pelo fiscal dô contrato, os produtoíbens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos mateÍiais empregados;

8.6 - Responsabilizai-se pelos vlcios e danos deonentes da exeolçâo do objeto, bem como por todo e

qualquer àano causado à Administração ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o ammpanhamento da exeoJção Contrafual pelo contratante, que Íicará autodzado a des@ntar dos

pagamentos devidos, o valor conespondentê aos danos sofÍidos;

b.i- 0 onfa6do deverá enbegar ào setor responsávol pela fiscalização do contralo, lunto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguddade Social; 2)

àertidâo mnjun-ta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) certidões que comprovem a

,.órUrlO.Or p.onte a Fazenda Estadual ou Distrihl e Municipal do domicílio ou sede do ontrahdo; 4)

cãrtidao oe iegularidade do FGTS - CRF; e 5) certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

a.g - àesponsãUitizar-se pelo cumprimento de todas as obriga@es trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demaii preüslas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não lansíere a

responsabilidade ao contratante e não podeÉ onerar o objeb do contrato;
g.g - Comunicar ao Fiscal do ontratô, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriíique no local da exeo4ão do obieto contratual.
g.io I paralisar, por determinação io onlratante, qualquer alividade que não es§a sendo executada de

acordo om a boa técnica ou quã ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

g.11 - Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas' todas

as condições exigidas para habilitação na licitaçâo:

A.rz - Cümprir, ãuranie todo o peiÍodo de exócução do conlrato, a reserya de cargos prevista em lei para

pessoa o. deficiência, para reabilitado da Previáência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 11ô, da Lei n.0 14.133' de 2021);

á.tã-- ôorpror.r, i.s.í" de c.rgos a que se rofere a cláusula acima, no prazo Íxado pelo fiscal do

contrato, mm a indicaÉo dos emprelados que preendteram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único' da

Lei n.o 14.133, de 2021);

e-t+ - ouardaisigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do o_ntrato;

g.15 - Arcar oil o ônus decorrcnte de eúentual equÍvoco no dimensionamento dos quanütativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, dêvendo

ôrípÉãLrú-roi, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatór'o p.ara. o.atendimento do

ÀúieL oa conraúçao, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. fi4,11, d, da Lei no 14.133,

de2021.
À.tO -Cumprlr, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do confabnte;
á.tí - Àroo, os empregados necesúrios, com habilitação e onhecimento adequados, ao peíeito

àuáprimento das cláusulaã deste contrato, fomecendo os màteriais, equipamentos, fenamentas e.utensílios

àãàãnaaoo., cuj. quanüdade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendaÉes da boa tócnica e a

legislação de regência;

A.ig - 
'Orientar 

ã treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2014, .dot"ndo medidas eficazes iara prcteçao de dados pessoais a que tenha acasso por forp da

ex6cuÉo deste contrato;

8.1g -'ConOuzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perlinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter preÚamente, por esoito, ao contratanle, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fupm às especifica@es do memorial descritivo ou insÚumento congênere.

3.010-015 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199'

www.juazeirodonoíte.ce. gov, brLDÉ ffiÀE
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8.21 - Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permilir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho nohrmo, perigoso ou insalubre,

cúusuLA NONA. DA GARANTIA DE EXECUCÁO CONTRATUAL

9.1 - A mntratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no '14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contralo.

9.2 - ó mntratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dlas úteis, pronogáveis por igual período' a

critário do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovantê de prestaÉo de garantia, podendo

optar por cau@o em dinheiro, tÍtulos da dívida pública, seguroSaranüa ou fiança banúria, em valor

conespondente a 5% (cino por cento) do valor tohl do mntrato.

9.3 - ôaso utilizada a modaiidade de segurogarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais g0 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

qus o conlratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

fi.l - n apOtice do segúo-gaiantia deverá acompanhar as modiÍca@es referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora'

õ5 -'§gÍ,á permiüda a subsütuição àa apólice de seguro-gàrantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que'manüdas as ondifts e cobeÍturas da apolice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

S.O - trta tripoteie de suspensão do contÍato por ordem ou inadimplemento da AdministraÉo, o mntratado

ficará deo'brigado de reáovar a garantia ou de endossar a apólicê de seguro atê a ordem de reinÍcio da

execução ou o adimplemento pela Mministração.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento-de: 
.

ó.2.t -ireluizos advlndos do na'o c.umprimênto do obieto do contrato e do não adimplemento das demais

obdgaSes nele previstas;

9.7.ã - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçpo à contratada; e

9.2.3 - obrigaçoes kabalhistas e previdenciáriàs de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

b-g - I moOafiOãàe seguro{aÍantia somente será acêita sê contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

ó.g' - Á Saárti. e--m Oinnei'ro deierá ser efutuada em favor do conÚatante, em conla eqecÍfica a ser

fomecida, com oneção monetária.

S.10 - Cãso a oppó seja por utilizar títulos da dívida pública, esles devem ter sido emitidos sob a forma

ãscritural meoiairte regiátrc em sistema cenbalizado de liquida$o e ostódia autorizado pelo Banco Central

do Brasile avaliados pélos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério competente..

ó.fi - ruo caso de garantia na modalidade de fianp bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo

financeira, devidamãnte autorizada a operar no Pals pelo Bano Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

s.tz - tlo caso de altera@o do vabr ào contÍato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmehos utilizados quando da contntaçáo.

S.tS - Se o valor da gaántia for utilizado total ou parcialmente em pagam€nto de qualquer obÍigação, 0

óántrataOo obriga-se ã Íaze, a rospectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.,14 - O óontratante executará a gaÍantia na forma preüsta na legisla6o que rege a matéria.

9.14.1 - O emitsnts da garantia ôfertada pelo conhatado deveÉ ser notificado pelo contratants quanto a0

inÍcio de pocesso admin]straüvo para apuraÉo de descumpdmento de dáusulas contratuais (art' 137, § 4",

da Lei n.o 141$n021).
9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguroaarantia, omnido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaÉo e comunicação poderão ooner fora desta vigância, não carac,terizando Íato que iusüfique a
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cúusuLA DÉcmA - DAs INFRAÇ OES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração adminishativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

R, Inberventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, CenÜo - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE - Foner (88)3199

q0

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conlralo de seguro, nos

termos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Pdvados - SUSEP.

9.15 - Extinguir+e4 a garantia om a restituição da apólice, carta fança ou autoÍizaÉo para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de dedaração do contratante,

mediante termo ckcunstanciado, de que o contralado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituÍda após a fiel execução do contrato ou aÉs a sua extinÉo

por culpáexclusiva da Adminishaçáo e, quando em dinheiro, seÉ afualizada monetariamente.

9.17 - O garantidoÍ náo é parte para ligurar em pmcêsso administrativo instaurado pelo conÚatante com 0

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à contntada'
g.ig - O onfataáo ágtoriza o contÍatânte a rclet, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execu$o é independente de evenfual garantia do produto.

a) Der causa à inexecu$o parcial do conlrato;

bi Der causa à inexecuÉo parcial do conhato que cause gÍave dano à Administração ou ao funcionamento

dos servips públios ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo tohl do conhato;

dj Ensejar o retardameáto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo iustiÍicâdo;

ei Apreóentar Oocumentação falsa ou pÍestar declaraÉo falsa durante a execuçáo do conúab;

f) Praticar ato fraudulento na exeotção do contÍato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dB qualquer natureza;

Éj Praticar ato lesivo previslo no art.50 da Lei no 12.M6, de 1o de agosto de 2013.

íb.2 - Serao aplicadas ao conlratado que inconer nas infraçoes acima descritas as seguintes san@s:

10.2.1 - Adveàência, quando o confatado der causa à inexecução parcial do conlratq sêmpre que náo se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, § 20, da Lei no 14.133, de 202í);

iO.Z.Z - trprOiránto de licitar e conbalai quando praticadas as onduhs descrilas nas alíneas 'b', 'c" e 'd'

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art

156, § 40, da Lei no 14.133, de 202'l);

10.i.ã -'Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas T cgndulgs dêscritas nas

alíneas "e", T, "gl e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem mmo nas alíneas "b', 'C e "d', que lustifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lein" í4.133, de 2021).

10.2.4 - Multa:
j0.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atÍaso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias aúoriza a Administração a promover a extinção do gnlrato por

descumprimento ou cúmprimento inegúlar de suas dáusulas, coníorme dispóe o inciso ldo art. 137 da Lei no.

14.133,de202'1.
,10.2.4.3 - Compensatoía de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3 I A aplicação das sançóes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obriga@o de

reparação integraldo dano causado ao ConEatante (art 15ô, § 9", da Lei n" 14'í33, de 2021)

tti.+ - toOas a! sanpes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente mm a multa (art.

í56, § 70, da Lei no 14.133, de 2021).

10.+.i - Antes da aplicação da muita será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da dah de sua intimaÉo (art. í57, da Lei n" 14.í33, de 202'l)
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10.4.2 - Se a multa aplicâda e as indenizações cabÍveis íorem superiores ao valor do pagamenlo

eventualmente devido pelo Contratante ao ContÍatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada iudicialmente (aí. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.3 - Previamenle ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÉ ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contaÍ da data do recebimento da

omunicaSo enviada pela autoridade competente.

10.5 - A ápficaÉo da's san@es realizar-se-á em processo adminishativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa aó Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrabs do art. 158 da Lei

no '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento dê licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sançoos serão considerados (art' 156' §10, da Lai no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaddades do caso oncreto;
c) As circunstâncias agravantos ou atênuantes;

d) 0s danos que dela proüerem pana o Contratante;

ei R imptanta6o ou o apedeiçoamento dê programa de integridade, conforme normas e orientaÉes dos

órgáos de controle

10:7 - Os atos previstos como inÍraÉes administativas na Lei no 14.133, de 2021, que também se.iam

tipificados gomo atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e.iulgados mnjuntamente, nos

mesmos aubs, observados o dto procedimentale autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurldica do Confatado poderá ser desconsiderada sempÍe que utilizada com abuso do

direito para facilitar, o;cobÍir ou dissimular a pÉtica dos atos ilícitos pÍevisbs neste Contrato.ou para

provocar confusão patÍimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa iuridica serão

eslendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica su@ssora 0u

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçao ou contole, de fato ou de dirsito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o coninaditório, á ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia

(art. 160, da Lei n0 14.133, de 2021).

iO.g - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanso, informar e manter afualizados os dados relativos às san@es por.ela an!ca!a9, para 
.fins 

de

puUÍcijaae no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Lrpres.r Punidas (Cnep), insütuídos no âmbito do Poder Exeotivo Federal. (Arr. 161, da Lei no 14.133, de

2021],.

l0.ló - As sanções de impedimento de licitar e contralar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou @ntratar

são passíveis de reabilita@o na forma do art. 163 da Lei no 14.'13321.

tO.ti - Os dóbitos do mntatado para com a Administração contratanto, resultantes de multa administrativa

e/ou indeniza@es, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser ompensados, total ou parcialmente, com 0s

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de oukos contÍatos administrativos que

o contratado possua com o Município contÍatante, na forma da lnstução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abÍil de 2022.

CúUSULA DÉCMA PRIMEIRA - DA EXÍINCÃO CONTRATUAL
'11.1 - 0 mntrato se extingue quando dJmpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Sà as obrigaçoes não forem cumpídas no pÍazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

mnclusâo do objetó, caso em que deverá a AdministÍaÉo providenciar a readequação do cronogama Íixado

para o contrato.
i 1,2.1 - Quando a não condusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele onstifuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) Poderá a AdminislraÉo optar pela extinção do confato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçâo contÍatual.

1 1.3 - Constituem moüvos para extinção do conrato, a qual deveÉ ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçÕes previstas no AÍt. 137, da Lei n" 14.133202í, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsóes contidas nos arligos 138 e 139 da referida lei.

cúusuu DÉc[rA sEGuNDA. DA FOilTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

12.1 - As despesas deconentes da presente contrataçáo conerão à conla de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

ôrsâo Unld. olE Prcrêto/atlvld.dê Elsmqnto do Derp€r.-
19 01 06.122.0003.2.125.00m 339030m

@ils§Â0
?6lyoeÀo

12.2 - A dotaçâo relativa aos exercícios fnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Oçmentária respectiva e liberação dos créditos mnespondentes, mediante aposülamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.'133'

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subskliadamente, segundo as disposi@es ontidas na Lei no

8.078, de í990 - código de Defesa do consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

CúUSU|Á DÉGMA QUARTA . DAS ALTERACÕES

CúUSULA DÉCIIiA AUI NTA. DA PUBLICÂCÃO

í4..1 - Eventuais altera6os conbatuais reger€e-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
14.2 - O contÍatado é obrigado a aceilar, nas mesmas condições mntatuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessáriós, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contÍab.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçpo de termo aditivo.

14,4 - Registroi que não caracterizam alterafio do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadà a celebnfio de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14 í 33, de 2021.

1S.1 - lncumbirá ao contratrntê divulgar o presente inshumento no Portal Nacional de Contrâtações PÚblicas

(PNCP), na íorma previste no art. 94 da Lei 14j133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

cúusuu DÉcmA sExTA - Do FoRo

1ô.1 - O Foro competente para dirimh quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litÍgios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem seÍ compostos pela onciliação, conforme aÍ. 92' §1", da Lei no

Á$3U.
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Declaram as partes que este Contralo conesponde à manifestação final, completa e exdusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

lurídims e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025

Julio r dos tos Alves

Ordenado(a) de Despesas

Guarda Civil Metropolitan a

CONTRATANTE

CICERO SAMUEL DE
SOUSA

LUNA:021 87261 395 *,',:-'s"
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

32.043.610/0001-69

CO}IIRATADA

TESTEMUNHAS: I

t !Ç- MtÍ.,tr§(,)-, d^ Aa, {553d J +5 ôr,

2)
'n'(âa0*

cpr ....9-,1.6.tías.
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Com provante de transferência

SISBB _ SISTEI"IA DE INFORMACOES BANCO DO tsRASIL

Og / sLl 2@25 AUTO-ATENDIMENT0 16 :42 ; 27

TLIENTE: FERREfRA E LúÍ{A tOl"t SER

AGENCIAT 64O-8 CONTA: 14864-l

TRANSFERÊNCTA ENTRE CONTAS CORRENTES

CLIENTE:
AGENCIA:

FERREIRA E LUNÁ CO\í SER

640-8 CONTA: 14864-)

FAVORECIDO

AGENCIA: 431-2 CONTA: 46-150-2
CLIENTE: PREFEIÍURÃ PIJNICIPAL DE ]
VALOR: LO5,@5

DAÍA: o8/0L/2a25

https://mait.googlo.cory'mâlUu/O/?tab=rm&ogbl#nborFiiiÍcgzQzszHDRgxNÍdvfihvdFhngoBKh?prolôcbF1&mos§asêPaÍüd=0.'17 1t1


